
n y PÚtít iCÁ^^ FiCÍ ÊRAtfVÃ OO BBflSIL
•: S , . I.' MíWISTERíÜ das UiUADCS /' v

DtpfiH.TA(VlÉ«r« raACJOWfti UE;-mft"iys!TO
CARTÉtHfl/NACrOiyÁt Ut HAQSi.l1^Àl,A

PAgUi aSRGIO DOS

1—r(x.n»0iewit.;i!«w.iM4ioB/yt
j 4ni>a>fag~i . sBSP

f~"'" —-r-y-aKEtlAaaüBira^
}681.066.239-2C§28/10/19Sgi
-ftiwpci ' I I ..1 • , ,

ooRTnu, Aoâ

SMÍtOâ-

iv^acs acasir-ega dos

SMfTOS,'

^ 1 I I OS/OS/lSrea

HiB PfiOD J^RXGDSOS

^  S553KSBSSSB6

9 . faScavBi., pr
a c^i ^ i ta/es/aoíB {

ei.lO<M33^1

VR»10«»317S

flÉ^lRM.-PRjP-ÁMA

fÕ3.051.739/0001-Í0'
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

RUA FRANCISCO BARTlNIK, 1021b COQUEIRAL - CEP 85807-550
3CAVEL - PARANÁ

CONFERE COM
O ORIGINAL

Dataj?7 /Oò i<33 I

5INATURA

h

000116



■í^'- V -■ t'

K/K;;; ^!^i3-)S'iOO I
JAHÍOIFíO í ?

^KJpiO

Tf

■ • -'-{Ji \ ■ • f

"i i



Amh Á Fimi^AN i;n>\-!V!i-: «r*r^
CNP.i/MF: 03,O5í.7JV/0e0Mn

PRIMFIKA AI;1>:RA(. ÃU ( O.N i KA I I AL

SLEIJ ABKt^ BASTOS, brasileira, viúva, comerciamé, ̂sidpntec,
domiciliada na cidade de Cascavel ParaTiá, â Rua fdiiald/a. .n
2.0S7 ILiirro Coqueiral, Çl.P K07-000, portadora dk. Carteira dtf
identidade 3 341.219-3 SSfVPR. ínscriia no CPF\scíÍk. .j:^
()43ôl4.70<>-S7. c VAISDERLLI ECRLAN, brasileiro/â<5t<íirô:?^
comerciante, lesidenle e domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná,
ã Rua í-onaitva. n" ?0S7 - llairro ("oqueirai. CT-ÍP; 83.807-090.
portador da Cadeira de Identidade li" 8.44.3 S83-5 SSP/PR, inscrito
no CPÍ' .s^>b tC 956.13ó''59-00. ha condição de únicos c atuais
sócios qiHilisIas da .sociedade fu>r qutMas dc rtísponsabiHdade
limitada, ABEL & rCRLAiN LTDA - ME, pessoa juridica de
direito privado, cxmi sede e foro juiidico em Cascíivel - Paraná,
esíabelccida a Rua Kortaie^, tf 2957 ■ Bairro Coqueiral, Cd-P,'
8.5.807-090, devidainenic ín.sciíla no CNPJ sob n" 03.051,739/0001-
10. com ato de u)nstituiçáo arquivado na Junta Comercial deste
Estado M>b 412,0407648-3. por despacho em sessão realizada ern
22 dc Março dc 1990 Resolvem dc comum c pleno acordo alterar
.seus atos s(.>cictáiitKs. o t|ue efetivmnenle fa/em iitedianle as
cláu.sulas c condições que seguem

CLÁLSILA PRIMEIRA: in^essam lui soctedadc os socios PAULO SÊKGK) TOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, resideme e donticibado na Cidade de Cascavel
- Paraná, à Rua í-lamixtyaní. if 1740 - Bairro Coqueiral, CEP 8.^,807-460, inscrito no CPF
sob rC óS 1,068.239 20. potlndoi da caileim de identidade n" 4 609 028-1 SSP/TO.; c
JOCENI ABEI>, biasüeifii, soUeiia, cotjíeicianíe, lesidenle e domiciliada na Cidade dc
Cascavel - Paraná, a Rua Elamboyam, Í740 - Bairro Coqueiral. CEP 85.807-460,
itiscrila no C PF .sob iC 7S7 360-íi59-9| , poitadoia da carteira dc identidade n? 5 697 200-5
SvSP/PK

CLAISSLLA SEGDNIíA: A sócia SUfeLÍ ABEL BASTOS, vende c transfere a
totalidade dc sua pailicipaçãí) societária, sendo a quantia de RS 9 500,00 (nove mil c
qtnnhemos reais) ctiuivalcntc a 9 500 (mne mi! c quinhentas) quotas ao sócio ingressante
PAl-LO SÉRGIO DOS SANIOS. Sinuilíaneamcme o .sócio VANDERLEI FÍ RLAN,
Igualmente vende c iransície a totalidade de sua participação societária, .seiído a quantia dc
RS .sOO.OO íqumhernos reais) equivalente á 500 íquinhemas) quotas â swia ingressaníe
J(K E.M ABEL.

C.LALSIIL.A lEKí.EÍKA: ih socios que íiia se rctiiam da sociedade. SLELI ABEL
BASTOS c VANDERLEI FCRI.AN. declaram tcjcm recebido no ato de a.ssinaUira deste
tnstrumonío c, em moeda corrente nacional a (juaniia de RS 10 000.00 (de? mil reais ). dos
síjcios que ingressam na sociedade, referente as quotas ora alienadas, dando plena e
geral quitação, nada mais lendo a jvanicipar o» leciamai em juizo ou fora dele das quotas
ora alienadas, lícando sim. linníadameníc lesfKmsavei.s pelos atos contigentes dc gestík.,
respondendo subsulianamcnte pelas obrigações não evprcssas e rníencitinaímente
contraídas em nome da sociedade, até a data do presente instrumento

DOOU"?



ABKL & M-RLAN LTDA - MK
ÇSPJ/MF; 03.051.739/000MO

PRIMKIRA Al.flJKACÃO (ONIRAri AL

CLAUSirtA QUARTA; Em decorràicia das alterações ameriores o Capilc^ocmí atuaT
cie R$ 10 000,00 (de/ mil reais) corresixindeme à 10 000 (tie/mil) ciuotaf. liviclído em
R.S 1,00 / um real) cada quota, fica disírihutdo emre os sncio-s da sei^ianlt' maneira^
PAUTO SLRGiO DOS SANTOS - RS 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais)
cc|utvíilciUc à 9 >00 foinc mil e quinhentas) quotas, c JOCEVI ABET - RS 500.60"
(quinlienlos leais) eqüivaleute á 500 (quinhentas) quotas, de vaíoi numinai de RSí.OO"'
(huni) real cada quota re.spccíivame)He- confbiitic dciuutisfi.nío no quadio abaixo

Em Reais
OAIMIAl.

SOCIAL

ANTERIOR

QUÜI I.S IAVPAKTlt IPAVÀU rKANSFlíkENí lA CAPtlAL

social

ATUAL

%

J }

jvUEi.i ABF.L Bastos
VANDi-RLEl FUULAN

PAl.'U).SERC;iO IX)S SANTOS
JOCF.N! \BÊl. ' "

TOTAl.

•SííJ.ÍJfS

jiMí-
<1 ll<'i

10.tMm.OQ

iv.5í»).í)0t

vf).UW!

0,(Hi

ü.nu

lo.fltíojm (00

DOS SANTOS PAV!A) SKKtilO^  . SAN ros e .JOCtNI ABEI., ja antenormonle nomeados c qualilicados, declaram
que nao se enquadram em nenhum dos crimes previstos cm lei que os impeçam de
eserccrcni ahvtdadcs mercanti.s,

t l.AlJSliLA SE:XIA: Uoravanie a .sociedade ,sei:a administrada pelos ouolisias
denoinmados Gerentes PACl.O SÉRGIO DOS SANTOS e JOCCNf ARpl
quahhcados anteriormente, aos qu.nis conqKNin, a pratica d^i^d^ós d^ tstão'"
ad,„mi,straça„, por mais e.speaais que .se,am. podendo ainda reprisentar a sociedade ativíi;
Pds.siva . judicial, e eslraiutlicial, impedidos iio eiilanto da uliliaação du seu empreuo em

rSr.:ltrxs," ««* av*

a^Mt^RGIO \''-ÁRfcHST'\ comercial:

-'P- - XtEAGÁS

soded^adc tm imai^é^on f Ptocumdorcs para representação da
validade do mandai e o prazo de

Confere.^óiTt u Original
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ABEI. ã Fl Ri AN LTDA-A1E
tí3.ü5I.73V/00«K10

PRIMEIRA ALIERAÇÃO COMKAUíAL m FAKAím

ClÁ^UStLA DÉCIMA PRIMEIRA: O prcsüinü insliunicnto, íbi ^btífado
profissionai da área contábil, Sr Elias dos Santos, brasileiro, casado, Iccfíníco coiifwdA^ \
residente c domiciliado nesta cidade do Cascavcl-I'R., á Rua Ilú. Sít Jardmt iMaria I j
Luiza, CEP: 85 819-655. portador da ccdula de identidade civil RG 4.561237-8 SSP/PR,,
insciilo no CPF sob tf 792,677 549-20 e CRC PR-043ô76/O-5.

(.'EAliSPCA DÉCIMA SElil NDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e

condições vigentes, que nào colidirem com as disposições di> presente instrumento.

R {K>r estaTcm assim justos e acordados, escolhem o foro de
Cascavel - Parana. c assinam o presente instrumento lavrado em 04 (quatro) vlâs de
igual teor e torma. perante duas icsienninhas, para que produza os mais amplos, válidos e
jurídicos eleitos.

RGIO i SANTOS ....

SUELI ABEL BASTOS

Cascavel - Paraná. 18 de Janeiro de 2002.

JOCIENI ABEL

VANDEKLEI EURLAN

TESTEMUNHAS:

Jfm^u Augusto G v/v.(>34.475-2 S.SP^PK^^~*^ccir Bagj;irt^^3Rr4.2i)8.*>23-<l SSI»-PH
I  O:
I
t

O- ̂  A-

Klbs dos SaiUn.s - CRC PRr»43(V7f»/0-5

Eiâiinnulnr do invtnimrtun

f  JUNTA COMERCIAL. DO PARANA
CERTIFiCO O REGISTRO EM 2B/ÚI/20G2
SOB o Numero

'  ̂0020218214 T

Protocolo: 02/022021-4
asqjresa .íi 0407(Ç4fi RAME '

SGCRÉTAWO GSRAL'
^ -KandO.

Confere o Urigin^
000119



ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ; 03.051.739/ÜOOMO

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido eiR
ttopinzinho (PR) aos 28 de outubro de 1969, empresário, residente è
domiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyaat, 1740
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portador da cédula de identidade civil i^G
4.609.928-X SSP/PR, inscrito no CPP sob o n" 681.068.239-20, e JOCESíI
ABEL, brasileira, solteira, nascida em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de
1973, empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná na Rua
Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de
Identidade civil RG iV 5.697200-5/$SP-PR, inscrita no CPF sob o if
787,360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da sociedade
empresária limitada ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Flamboyant, 1752,
Fundos, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, devidamente inscrita no CNFf
sob o n" 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o iV' 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22
de março de 1999, e última alteração contratual arquivada sob o
20020218214, em sessão realizada em 28 de janeiro de 2002. Deliberam de
comum e pleno acordo, ALTERAR e CONSOLIDAR, os atos societários, o
que fazem mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas;

CAPÍTULO 1 - das ALTERAÇÕES

CLAUSULA PRIMEIRA: No preâmbulo dc.stc instrumento, onde se 10: PAULO
SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em Chopinzinho (PR)
aos2^g outubro de 1969, empresário, residente e domiciiiada nn dp
Cascavel - Paraná, na Rua Ffambovant. 1740. Bairro Coqueiral. CEP 85.807-
4^ portador da cédula de identidade civil RG 4.609.9284 SSP/PR inscrito
no CPF sob o n" 681.068.239-20, e JOCENI ABEL, brasileira.
em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de 1973. emprpsária. residente p
omicdiada em Cascavel - Paraná, na Rua Flambovant. 1740, R^irrn

Çoqueirai, CEP 85.807-460, portadora da cédula de identidade civil RG n"
5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91, passa a ser:
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de romimhãn
íimversal de bens, omprcs.iric^ ro.sidcntc c domiciliado em Ciscavül - PnrnnA, n,.

dl Antimio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sof CEP 85.807-5ft(L portador da

PíjgífVI í

p55

Confere etím o
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

V j. >«■ ,< < I jh. •

cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSE/RR, inscrito no CPF sob O n."
681.068.239-20, e TOCENl ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciUaJa
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do SoL
CEP 85.807-560. portadora da cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-
5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o 787.360.059-91.

CLAUSULA SEGUNDA A razão social da empresa passa a ser: OX-AIR
GASES LTDA - ME.

CLÁUSULA TERCEIRA; O endereço e foro jurídico da sociedade passam a ser
na: Rua Fortaleza 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP: 85807-090, em Cascavel
-PR.

CLAUSULA QUARTA A sociedade terá como objetivo social: O comercio
varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos medicinais,
industriais e para solda; e, serviços de reparação em equipsunentos
medicinais, industriais e de solda.

CLAUSULA QUINTA: O sócio PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, vende e
transfere parte de suas quotas, sendo a quantia dc R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), equivalentes a 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, a sócia
JOCENI ABEL DOS SANTOS.

CLAUSULA SEXTA: O sócio que ora vende parte de sua participação
societária, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, declara ter recebido no ato dc

assinatura deste instrumento, e em moeda corrente nacional a quantia de R$
4.5(K},00 (quatro mil e quinhentos reais), da sócia, JOCENI ABEL DOS
SANTOS, referente as quotas ora alienadas, dando plena e geral quitação, nada
mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas ora
alienadas.

'íá..

CLAUSULA SÉTIMA: Em decorrência das alterações anteriores o Capital
Social subscrito e totalmente integralizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas, dividido em R$ 1,00 (hum real) cada
quota, fica distribuído entre os .sócios da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO
DOS SANTOS, R$ 5.00,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5,000 (cinco mil)

Pâgiiui 2

X-T^TiOOv.

1

B5 f
Conferè com o Original
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AlFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL

-10

quofas; JOCENí ABEL DOS SANTOS. R$ S.m.Qi) (cinco nül rr.iis),
equivalentes a 5.000 (cinco míi) quotas; conforme transcrito e demprfâtrado no
quadro a seguir:

jV\ai,.0 SÉRGIO DOSSAN-iOS
jOCHNI ABEI. DOS SANTOS
TOTAL

CAPITAL

SOCIAL

5.000,00

j.000.00

10.000,00

QUANTIDADE
DEQUOTAS

5^000
5.000

10.000

%

50

50

100

CLÁUSULA OITAVA: Por este instrumento, os sócios resolvexn consolidar os
atos societários, mediante as disposições contidas no Capítulo 11, a seguir:

CAFÍTULQ II ■ DA CONSOLIDAÇÃO
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel -
Paraná, na Rua Sadi Antonío Zorteà, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-560,
portador da céduia de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF
sob o n" 681.068.239-20, e, JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob
o legime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonío Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol,
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n'^ 5 697.200-5 ̂ P-
FR, inscrita no CPF sob o n" 787.360.0S9-9l,na condição de atuais e únicos
sócios quotistas da sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA -
ME, com sede e foro Jundico em Cascavel - Paraná, esEalxílecida na Rua
Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 85807-090, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n" 03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na junta Comerciai
do Parana sob o n" 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n" 2íXt20218214, em sessão
realizada em 28 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AlR GASES LTDA - ME, é a razão social sob
a quai gira a sociedade, c a responsabilidade dos quoHstas limitada ao valor
de suas respectivas quotas, com todos respondendo soHdariamentc pela
integraiização de capitai social.

Confere c(

Página 3
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/OOÜMO

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividades em 20 de ^ f I
fevereiro de 1999, e seu prazo de duração é indeterminado. ' / /

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui sede e foro jurídico em; '
Cascavel (PR), estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP:
85.807-^90.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivos sociais: O
comercio varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos
medicinais, industriais e para solda; e, serviços de reparação em
equipamentos medicinais, industriais e de solda.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, subscrito e totalmente integralizado
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas,
dividido em R$ 1,00 (hum real) cada quota, fica distribuído entre os sócios
da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; e JOCENI ABEL DOS
SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil)
quotas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir:

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAI.

QUANTIDADE
DE QUOTAS

%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

TOTAL 10.000,00 10.000 100

CLAUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios quotistas,
denominados administradores PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, e JOCENI
ABEL DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, aos quais compelirá,
isoladamente o uso da firma para a prática de todos os atos de gestão e
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicial, impedido, no entanto, da
utilização do seu emprego em negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de
favor, autorizado o uso do nome empresarial.

Confere;

:
Página 4
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ; 03.051.739/0001-10 ' 'éaissSI

ficam dispensados de

administradores declaram sob as penas da -
Dor í e estão impedidos de exercer a administração da sociedadívpor Le.^pecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar"*

SíòubI ' temporariamente, o acesso ac^üs públicos, ou por cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno
oncussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

rebT'ã da defesa da concorrência, contra aselaçoes de consumo, fe pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONi^ Aos sócios administradores ou diretor(a) nomeadofa)
LraÍ^ITtuÍ^d sociedade, terão direito a umá
comum aLlSltre os -
^ÁUSULA DÉCIMA: Sc-rão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
loIor^T tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei10 406 de janeiro de 2002, inclusive aqueles que imp!k,uem na lavratura dé
alterações contratuais, bem como eventuais cisões plrdais, ãsõe. Z Js
incorporações e fusão da sociedade com outra. '

Serâo nulos e não gerarão responsabilidade para a

LtaÍccldL' Jesconformidade com as dáusujraqui
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e
as dueitos as mesma.s inerente.s .são livremente tra„,siefivei.s A cessão !
terceiros dependera da previa anuência por escrito do sócio remanescente.

SEGUNDA: Não exercido pelo outro sócio o direitode preferencia na aquisiçao das quotas, o sódo alienante poderá alienar a
^rceiros em igualdade de condições as quotas de capital e os direitos às
meíírnas inerentes. - «ireiros as

L, Confere ̂  o Original
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNI'J: Ü3.051,739/000j-i0

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Havendo preposição de qualquer a^o ̂  í
seja de que natureza for, contra a sociedade, o sócio prepósito, poderá ser >
automaticamente excluído da sociedade, o seus haveres serào liquidados;
consonância aos critérios estabelecidos na legislação comercial. Qualquer
outra maneira de exclusão dc sócios terá que ser levada a registro na Junta
Comercia) do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios, de
qualquer gravamc sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária,
fidúcia, arras e outros congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não
se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão
levantados os demonslj-alivos contábeis para apurar os lucros e/ou
prejuízos, convencionando-se entro os sócios a sua destinação, obedecidas
as retenções prescritas em lei.

Parágrafo único; Os resultados, com a concordância de todos os
sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, proporcionalmente ou
desproporcionalmente a sua participação, respeitadas as retenções previstas
em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos
casos previstos em lei.

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e cUísinam o presente instrumento lavrado em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, perante dua.s testemxinhas, para que
produza os mais amplos, válidos c jurídicos efeitos.

Cascavel (PR), 26 de maio de 2011.

Confere:^m o

^  .rvi
Página £> ^. 'l
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONT^TUAL

AULO SÉRGIO

JOCENI ABEL DOS S
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OX-AIR GASES LTDA- ME

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

DO RftRANÁ

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade
de Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vaie do sol,
CEP 85.804-560, portador da cédula de identidade civil RG 4609 928-1
SSJ7PR, inscrito no CPF sob o n" 681.068.239-20, e JOCENI ABEL DOA
SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi
Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, CEP 85.804-560, portadora da
cédula de identidade civil RG 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o
n" 787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da
sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA- ME, com sede e foro
jundico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro
Recanto Tropical, CEP: 85.807-090, devidamente inscrita no CNPJ .sob o
03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob o n" 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n^ 20117307220 em
sessão realizada em 31 de agosto de 2011. Deliberam de comum e pleno
acordo, ALTERAR seus atos societários, o que fazem mediante as cláusulas
e condições adiante estipuladas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social; O
transporte rodoviário de carga, comércio varejista de gases industriais e
medicinais; equipamentos medicinais, industriais e para solda; e, serviços de
reparação em equipamentos medicinais, industriais e de solda.

CLÁUSULA SEGUNDA; Permaiiecem inalteradas as demais cláusulas e
condições que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que
produza os mais amplos, válidos e juridicos efeitos.

Página 1
Confere cA o Original
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OX-AIR GASES LTDA - ME

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/0001-10

EíEESffiEaiagHs
oo PARANÁ

Cascavel (PR), 01 de outubro ^

PAULirSERí )S SÀNTOí

'•'

JOCENI ABEL DOS SANTÓS
\
>

L
V

Testemunhas:

,A^\.
AJdecir Baggio - RG 4.208.923-0 S5P/PR Elias dos Santos - RG 4.565.237-8 S5P/PR "
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wsMímf 9
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SeCRCTARíC GERAL

Conféremn o
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIKE 41204076483 CNFJ 03.051.739/0001-10

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de -
PR, empresário, residente c domiciliado na cidade de Cascavel (PR),
na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1031, Bairro Vale do Sol, CEP; 85.804-

560, portador da Cédula de Identidade Civil RG 4.609.928-1
SESP/PR, expedida em 28/04/2016, inscrito no CPF sob o n°
681.068.239-20; e JOCENT ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada
sob regime de comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973,
natural de Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na
cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, iV 1031, Bairro
Vale do Sol CEP: 85.804-560, portadora da Cédula de Identidade Civil
RG 5.697.200-5 SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF
sob o n® 787,360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da
sociedade empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico em Cascavel -
Paraná, estabelecida na Rua Fortéileza, n° 3340, Bairro Recanto

Tropical CEP 85.807-090, inscrita no CNFJ 03.051.739/0001-10, com
ato de constituição arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n®
41204076483, em .sessão realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração
registrada em 09/10/2012 sob n° 20126910529. Resolvem de comum e
pleno acordo ALTERAR e CONSOLIDAR seus atos societários, o
que efetivamente fazem mediante as cláusulas e condições que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço residencial dos sócios
administradores Paulo Sérgio dos Santos e Joceni Abel dos Santos, para Rua Sadi
Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-560, na Cidade de Cascavel - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a ter como objetivo social: CNAC 46S4-2/99
Couiércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; 4930-2/02 Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunicipal, interestadual
e internacional

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade altera seu endereço para Rua Francisco Bartinik,
n° 1067, Bairro Coqueiral CEP 85.807-550, na cidade de Cascavel - Pr.
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051,739/0002-10

CLÁUSULA QUARTA: O capitai social subscrito que era de RS 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000 (dez mil) quotas totalmente integraiizadas de valor nominal de RS
1,00 (hum real) cada quota, fica elevado para RS 100.000,00 (cem mil reais) divididos em
100.000 (cem mil) quotas totalmente integraiizadas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real)
cada quota, integralizado em moeda corrente pelos quotistas, neste ato.

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social subscrito e integralizado na forma da cláusula
anterior, perfazendo RS 100.000,00 (cem mil reais), correspondente à 100.000 (cem mil)
quotas totalmente integraiizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte
maneira. PAULO SÉRGIO DOS SANTOS - 50.000,00 (cinqüenta mií reais), equivalente
à 50.000 (cinqüenta mil) quotas totalmente integraiizadas; e JOCENI ABEL DOS
SANTOS - R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000 (cinqüenta mil)

QUOTISTAS
CAPITAL QUANTIDADE

%
SOCIAL DE QUOTAS

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 50.000,00 50.000
50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 50.000,00 50.00Ü
50

TOTAL 100,000,00 100.000 100

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé públicas ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: .As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem
inalteradas.

CLÁUSULA SOITAVA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro dé
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento.

7
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ Q3.051.739/000M0

CLÁUSULA NONA: Da Consolidação do Contrato, A vista da modificação ora ajustada,
e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios
resolvem, por este insti-umento atualizar e consolidar o contrato primitivo que, adequado
às disposições da referida Lei n 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação.

OX-AIR GASES LTDA - ME

CNPJ 03.051.739/0001-10 N IRE 41204076483

CONSCUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/l%9, natural de - PR,
empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi
Antonio Zortca, n' 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portador da
Cédula de Identidade Cnnl RG 4.609.928--1 SESP/PR, expedida em
28/04/2016, inscrito no CPF sob o iV 681.068.239-20; c JQCENI ABEL DOS
SANTOS, brasileira, casada sob regime de comunhão imiversal de bens,
nascida em 23/08/1973, natural de Cascavel - PR, empresária, residente e
domiciliada na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n°
1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portadora da Cédula de identidade
Qv-il RG 5.697.200-5 SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF
sob o n" 787.360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da
sociedade empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná,
estabelecida na Rua Frandsco Bartiruk, n° 1067, Bairro Coqueiral, CEP
85.807-550, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato de constituição
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob 41204076483, em sessão
realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 09/10/2012 sob
n® 20126910529. Resolvem de comum e pleno acordo ALTERAR e
CONSOLIDAR seus atos socictário.s, o que efetivamente fazem mediante as
cláusulas e condições que seguem:
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204Ü76483 CNPJ 03.051,739/0001-10

CLÁUSULA PRIMEIRA; OX-AIR GASES LTDA - ME, é o nome empresarial sob a qual
girará a sociedade, e a responsabilidades dos quotistas limitada ao valor de suas
respectivas quotas, com todos respondendo solidariamente pela integralizaçào de capital
social.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividade em 20 de fevereiro de
1999 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá sede e foro jurídico à: Rua Francisco Bartinik,
n 1067, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-550, na cidade de Cascavel - Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade passa a ter como objetivo social: CNAE 4684-2/99
Comércio atacadista dc outros produtos químicos e petroquímicos; 4930-2/02 Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intcmiunicipal, interestadual
e internacional.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
divididos em 100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de RS
1,00 (hum real) cada quota, integralizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato.

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social subscrito e integralizado na forma da cláusula
anterior, perfazendo RS 100.000,00 (cem mil reais), correspondente à 100.000 (cem mil)
quotas totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte
maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS - 50,000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente
à 50.000 (cinqüenta mil) quotas totalmente integralizadas; e JOCENI ABEL DOS
SANTOS - RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000 (cinqüenta mil)
quotas totalmente integralizadas, conforme ti-anscrito e demonstrado no quadro a seguir:

QUOTISTAS CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE

DE QUOTAS
%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 50.000,00 50.000
50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 50-000,00 50.000
50

TOTAL 100.000,00 100.000 100
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OX-AIR GASES ITDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelos sócios quotista denominados
administradores, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS e JOCEM ABEL DOS SANTOS, já
qualificados anteriormente, ao quai competiram a prática de todos os atos de gestão e
administração, por mais especiais que sejam, autorizando o uso do nome empresarial,
podendo ainda representar a sociedade passiva, judiciai, e extrajudicial, impedida
no entanto da utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranlios ao seu objetivo
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor.

CLAUSULA OITAVA: Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução.

CLAUSULA NONA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA: Os sócios administradores ou diretor(a) nomeado(s), pelo
desempenho de suas atividade na sociedade, terá direito a uma retirada a título de "pró-
labore", anualmente fixada e deliberado em comum acordo entre os quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de
Janeiro 2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de alteração contratuais, bem
como eventuais cisões parciais, cisões totais, incorporações e fusão da sociedade com
outra.

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade pra a sociedade os
atos praticados em desconformidade com as cláusulas aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Entre os quotistas a.s quotas de capital e os direitos às
mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão à terceiros dependerá da prévia
anuência por escrito do sócio remanescente.

Parágrafo Único: As responsabilidades da empresa em questão, é expansivas aos
herdeiros e sucessores das partes,

5
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPj 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Não exercido pelos demais sócios o direito de
preferência na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a terceiros em.
igualdade de condições as quotas de capital e os direitos às mesmas inerentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Havendo preposição de qualquer ação, seja de que
natureza for, contra a sociedade, o sócio prepósito, poderá ser automaticamente excluído
da sociedade, e seus haveres serão liquidados em consonância aos critérios estabelecidos
na legislação comercial. Qualquer outra maneira de exclusão de sócios terá que ser lavada
a registro na Junta Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer
gravantc sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, fidúcia, arras e outros
congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão levantados os
Demonstrativos Contábeis para apurar os lucros e/ ou prejuízos, convencionando-se entre
os sócios a sua destinação, obedecidas as retenções prescritas em lei.

Parágrafo Único: Os resultados, com a concordância de todos os sócios, poderão ser
distribuídos entre os mesmos proporcional a sua participação, respeitadas as retenções
previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos
em lei. ^

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro
de Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 1 (um) via de igual
teor e forma, para que produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos,

Cascavel - Paraná^ 17 de outubrd de 2017.

IrQuótistas:

JOCHNI ABE OS SANTOS

lATiu
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OX-AIR GASES LTDA

QUINTA ALI ERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR,

empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (FR), na Rua
Sadi Antonio Zortea, n" 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 4.609.9:^1 5E5P/PR,
expedida em 28/04/2016, inscrito no CPF sob o n° 681.068.239-20; c
JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob regime de
comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973, natural de
Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na cidade de
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n® 1023, Bairro Coqueiral,

CEP: 85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n"
5.697.200-5 SESF/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o n°
/^7.360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da sociedade

empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na
Rua Fortaleza, n" 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP fô.807-090, inscrita
no CNPJ (B.051.739/0001-10, com ato de constituição arquivado na Jtmta
Comercial deste Estado sob n® 41204076483, em sessão realiza em

22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 22/11/2017 sob
20177318015. Resolvem de comum e pleno acordo ALTERAR e
CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem
mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade altera seu endereço para Rua Francisco Bartnik, n°
1021, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, na cidade de Cascavel - Pr.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: Da Cousolidação do Contrato. A vista da modificação ora ajustada, e
em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os

1

sócios resolvem, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n 10.<tô6/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a
ter a seguinte redação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/06/2018 09:47 SOB N° 20184772974.
PROTOCOLO: 184772974 DE 28/08/2018. CÍIDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11803641082. NIRS: 41204076483.

OX-AIR GASES LTDA

JUNIA OO^ASRClAt
PO PARANA Libertad Bogus

SECRETÃRIA-GERAL
CURITIBA, 31/08/2018

www.esçresafacil-pr.gov.bc C5^
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OX-AIR GASES ITDA

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO COm RAIO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

OX-AIR GASES LTDA

CNPJ 03.051.739/0001-10 NIRE 41204076483

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão
universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR, empresário,
residente e domiciliado na cidade dc Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio
Zortea, n® 1023, Bairro Coqueiral, CEP; 85.807-560, portador da Cédula de
Identidade Civil RG n" 4.609.928-1 SESP/PR, expedida em 28/04/2016, inscrito
no CPF sob o n° 681.068.239-20; e JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira,

casada sob regime de comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973,
natural de Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na ddade de
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n® 1023, Bairro Coqueiral, CEP:
85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n® 5.697.200-5

SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o n" 787360.059-91,
atualmente, na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada,
OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Francisco Bartnik, n® 1021,
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato
de constituição arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n® 41204076483,
em sessão realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em
22/11/2017 sob n° 20177318015. R^olvem de comum e pleno acordo
ALTERAR c CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem
mediante as cláusulas e condições que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA, é o nome empresarial sob a qual girará a
sociedade, e a responsabQidades dos quotistas limitada ao valor de suas respectivas quotas,
com todos respondendo solidariamente pela integralizaçâo de capital social.

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade iniciou as suas atividade em 20 de fevereiro de 1999 e

seu prazo de duração é indeterminado.
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OX-AIR GASES LTDA

QX«NTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade DIONISIO DA SILVA & LTDA, requer o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2£X)6.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá sede e foro jurídico à: Rua Francisco Bartnik, n
1021, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-550, na cidade de Cascavel - Paraná.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade passa a ter como objetivo social: CNAE 4684-2/^9
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; 4930-2/02 Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intertnunicipal, interestadual e
internacional.

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos
em 100.000 (cem mU) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real)
cada quota, integrallzado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social subscrito e integraHzado na forma da cláusula
anterior, perfazendo 100.000,00 (cem mil reais), correspondente ã 100.000 (cem mil) quotas
totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte maneira:
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS - 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000
(cinqüenta mil) quotas totalmente integralizadas; e JOCENI ABEL DOS SANTOS - 1^
50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.(KK1 (cinqüenta mil) quotas totalmente
integralizadas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir:

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE DE

QUOTAS
%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 50.000,00 50.000
50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 50.000,00 50.000
50

TOTAL 100.000,00 100.000 IDO

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios quotista denominados
administradores, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS e JOCENI ABEL DOS SANTOS, já

qualificados anteriormente, ao qual competiram a prática de todos os atos de gestão e
2
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OX-AIR GASES LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOaAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

administração, por mais especiais que sejam, autorizando o uso do nome empresarial,
podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judiciai, e extrajudicial, impedida no
entanto da utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo social,
principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor.

CLÁUSULA NONA: Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peite
ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios administradores ou diretor(a) nomeado(s), pelo
desempenho de suas atividade na sociedade, terá direito a uma retirada a titulo de "pró-
labore", anualmente fixada e deliberado em comum acordo entre os quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
deliberações sociais temadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de Janeiro
2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de alteração contratuais, bem como
eventuais dsões parciais, cisões totais, incorporações è fusão da sociedade com outra.

Parágrafo Único: Serão nulo.s e não gerarão responsabilidade pra a sociedade os atos
praticados em dcsconformidade com as cláusulas aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e os direitos às
mesmas inerentes são livremente transferiveis. A ce^ão à terceiras dependerá da prévia
anuência por escrito do sócio remanescente.

Parágrafo Único: As responsabilidades da empresa em questão, é expansivas aos
herdeiros e sucessores das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Não exercido pelos demais sócios o direito de preferência
na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a terceiros em igualdade de
condições as quotas de capital e os direitos às mesmas inerentes. f
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOOAL

MIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Havendo preposição de qualquer ação, sqa de que natureza
for, contra a sociedade, o sócio prepósito, poderá ser automaticamente excluído da sociedade,
e seus haveres serão Uquidadc» em consonância aos critérios estabelecidos na legislação
comercial. Qualquer outra maneira de exclusão de sócios terá que ser lavada a registro na
Jxmta Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer gravante
sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, fidúda, arras e outros congênere,
enquanto pessoa física. Tal vedação não se aplica à sociedade, pessoa juddica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Anualmente em 31 de dezembro, serão levantados os
Demonstrativos Contábeis para apurar os lucros e/ ou prejuízos, convencionando-se entre os
sócios a sua destinação, obedecidas as retenções prescritas em lei.

Parágrafo Único: Os resultados, com a concordância de todos os sócios, poderão ser
distribuídos wtre os mesmos proporcional a sua paiticipação, respeitadas as retenções
previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 1 (um) via de igual teor e
forma, para que produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.

Cascavel - í de 2018
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OX-AIR GASES LTDA

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739^^)01-10

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasUciro, casado sob regime de
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR,
empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua

Sadi Antoniít Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n" 4.609.928-1 SESF/PR,

expedida em 28/04/2016, inscrito no CPE sob o n" 681.068.239-20; c
JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob regime de
comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973, natural de
Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na cidade de
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortca, n® 1023, Bairro Coqueiral,
CEP: 85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n''
5.697.200-5 SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPE sob o rf
787.360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da .scKiedade

empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede e foro jurídico cm Cascavel - Paraná, estabelecida na
Rua Hrancisco Bartnik, 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, inscrita
no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato de constituição arquivado na Junta
Comercial deste Estado sob n° 41204076483, em sessão realiza em

22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 31/08/2018 sob n®
184772974. Resolvem de comum e pleno acordo ALTERAR e

CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem
mediante as cláusulas e condições que .seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social; CNAE 4684-2/99
Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social subscrito e integraiizado ó de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), divididos em lOO.OtX) (cem mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal
de R$ 1,00 (hum real) cada quota, fica elevado para K$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de RS
1,00 (hum real) cada quota integraiizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato.
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CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social subscrito c intcgralizado na forma da cláusula
anterior, perfazendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente à 200.000 (duzcmtos
mil) quotas totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte
meincira; PAULO SÉRGIO DOS SANTOS - 100.000,CK) (cem mil reais), equivalente à 100.000
(ccm mil) quotas totalmente integralizadas; c JOCENl ABEL DOS SANTOS - R$ 100.(X)0,00
(cem mil reais), equivalente à 100.000 (cem mil) quotas totalmente intejpializadas, conforme
transcrito e demonstrado no quadro a seguir

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE DE

QUOTAS
%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 100.000,00 100.000
50

JOCENl ABEL DOS SANTOS 100.000,00 100.000
50

TOTAL 200.000,00 200.000 100

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios administradores declaram sob as penas da l^i, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou cm virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem inalteradas.

CLÁUSULA SEXTA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro dc Cascavel -
Paraná, e assinam o presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: Da Consolidação do Contrato. A vista da modificação ora ajustada, e
em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n® 10.406/2002, os sócios resolvem,
por este instrumento atualizar e consolidar o contrato primitivo que, adequado às disposições
da referida Lei n 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação.

i
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OX-AIR GASES LTDA

CNPJ 03.051.739/0001-10 NIRE 41204076483

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão
universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PK, empresário,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio
Zortea, n® 1023, Bairro Cogueiral, CEP: 85.807-560, portador da Cédula de
identidade Civil RG n'^ 4,609.928-1 SESP/PR, expedida cm 28/04/2016, iníarrito

no CPF .sob o n" 681.068.239-20; e JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira,

casada sob regime de comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973,
natural de Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na cidade de
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP:
85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n" 5.697.200-5

SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o iV' 787.360.059-91,
atualmente, na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada,
OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida nu Rua Francisco Bartnik, n° 1021,
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato
de constituição arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n° 41204076483,
cm sessão realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em
31/08/2018 sob n® 184772974. Resolvem dc comum e pleno acordo ALTERAR e
CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem mediante as
cláusulas c condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA, c o nome empresarial sob a qual girará a
sociedade, c a responsabilidades dos quotistas limitada ao valor dc suas respectivas quotas,

com todos respondendo .solidariamcnte pela integralização de capital í><.H:iai.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividade em 20 de fevereiro de 1999 e

seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA; A sociedade OX-AIR GASES LTDA, requer o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MJCROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.
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OX-AIR GASES LTDA

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá sede c foro jurídico à: Rua Francisco Bartnik, n
102U Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-550, na cidade de Cascavel - Paraná-

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade passa a ter como objetivo social: CNAE 4684-2/99
Comércio atacadista dc outros produtos químicos e petroquímicos.

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
divididos em 2ÜÜ.Ü0Ü (duzentos mil) quotas totalmente integraJizadas de valor nominal de RS
1,00 (hum real) cada quota, integralizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social subscrito e integralizadn na forma da cláusula
anterior, perfazendo RS 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente à 200.000 (duzentos
mil) quotas totalmente intcgraíizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte
maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS -100.000,00 (cem mil reais), equivalente à 100.000
(com mil) quotas totalmente integralízadas; e jOCENI ABEL DOS SANTOS - R$ 100.000,00

(cem mil reais), equivalente à 100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas, cordorme
transcrito e demonstrado no quadro a seguir:

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE DE

QUOTAS
%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 100.000,00 ICKI.OÜO
50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 100.000,00 100.000
50

TOTAL 200.000,00 ^.000 100

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios quotista denominados
administradores. PAULO SÉRGIO DOS SANTOS e jOCENI ABEL DOS SANTOS, já
qualificados anteriormente, ao qual competiram a prática de todos os atos de gestão e
administração, píir mais esp«:iais que sejam, autorizando o uso do nome empresarial,
podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judiciai, e extrtyudicial, impedida no

entanto da utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo social,
principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endosse» de favor.

CLÁUSULA NONA: Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução.
4 b.
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
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CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios administradores dcclarcim sob as penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públict)s, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios administradores ou diretor(a) nomeado{s), pelo
desempenho de suas atividades na sociedade, terá direito a uma retirada a título de "pró-
latwre". anualmente fixada c deliberado em comum acordo entre os quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
deliberaç(>e.s stx:iais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de Janeiro

2002, inclusive aqueles que impliquem na iavratura de alteração contratuais, bem como
eventuais cisõcs parciais, cisões totais, incorporações e fusão da sociedade com outra.

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade pra a sociedade os atos
praticados em desconformidade com as cláusulas aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e os direitos às
mesmas inerentes são livremente transferiveis. A cessão à terceiros dependerá da prévia
anuência por escrito do sócio remanescente.

Parágrafo Único: As responsabilidades da empresa em questão, é expansivas aos
herdeiros c sucessores das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Não exercido pelos demais sócios o direito de preferência
na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a terceiros em igualdade de
condições as quotas de capital e os direitos às mesmas inerentes.

•O
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Havendo proposição de qualquer ação, seja de que natureza
for, contra a sociedade, o sócio prepósilo, poderá ser automaticamente excluído da sociedade, '
e seus haveres serão liquidados em consonância aos critérios estabelecidos na legislação
comercial. Qualquer outra maneira de exclusão de sócios terá que ser lavada a registro na
Junta Comercial do Paraná, com justificativa homt)logada judicialmente.
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OX-AIR GASES LTDA

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOOAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLAÜSULA DÉCIMA SEXTA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer gravante
sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, fidúcia, arras e outros congêner«>,
enquanto pessoa física. Tal vedação não se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Anualmente em 31 de dezembro, serão levantados os
Demonstrativos Contábeis para apurar os lucros e/ ou prejuízos, coiivencionando-se entre os
sócios a sua destinaçào, obedecidas as retenções prescritas em lei.

Parágrafo Ünico: Os resultados, com a concordância de todos os sócios, poderão ser
distribuídos entre os mesmos proporcional a sua participação, respeitadas as retenções
previstas cm Lei.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: A scxriedade entrará em liquidação no.s casos previstos em
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro dc
Cascavel - Paraná, c assinam o presente instrumento lavrado em 1 (um) via de igual teor e
forma, para que produza os mais amplos, válidos c jurídicos efeitos.

Cascavel - Paraná, 3Q^dc^embro de 2022

1. Quotis

JOCENI/ABEL SANTOS

tiVOvnC^

000146

^\-r<X-y\dQ,

000147
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 8 de 8

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, DANIEL BALDIN, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 055612, registrado em 22/09/2010, inscrito no CPF

n'' 05606469928, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDE^r^(FICAÇAO p^s) ASSINAN^^
CPF N° do Registro Nome

05606469928 055612 DANIEL BALDIN

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2022 13:22 SOB 11° 2022'7284â'74.

PROTOCOLO: 227264074 DE 20/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213613455. CNPJ DA SEDE: 03051739000110.
MIRE: 41204076483. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/09/2022.

OX-AIR GASES LTDA

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRZTÁRIO-GERAL

«nnr.«npresafacll.pr.90v.bc

t'\'riau'n Cib,

000148



JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARAHÁ^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SÍNREM

Conifícamos que as infomiaçõos abaixo constam dos documentos arqurvactos
nesta Junta Comercid o são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresartal: OX-MR GASES LTDA Protocolo; PRC2316237tQ2

NIRE :412040764B3

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)

41204076483

CNPJ

03.051.739/0001-10

Data de Ato Constitutivo

22/03/1999

início de Atividade

20/02/1999

Endereço Compieto

Rua Francisco Bartiník, N® 1021, Coqueiral - Cascavel/PR - CEP 85807-550

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Capitat Integraiizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

PAULO SÉRGIO DOS 681.068.239-20

SANTOS

Nome CPF/CNPJ

JOCENf ABEL DOS SANTOS 787.360.059-91

Participação no capital
R$ 100.000,00

Participação no capital

R$ 100.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador

Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS

Nome

JOCENI ABEL DOS SANTOS

CPF

881.066.239-20

CPF

787.360.059-91

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

indeterminado

Último Arquivamento
Data Número

21/10/2022 20227284674

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi efrrtidá.automaticamente em 01/06/2023. às 08:47:25 (horário de Brasília}.
Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XCLNLCGL.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BÍSCAIA
Soaetârio(a) Geral .

fÕ3.051.739/0001-10'
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

RUA FRANCISCO BARTiNIK. 1021b COQUEIRAL - CEP 85807-550
5CAVEL - PARANÁ

r/( ] 1 de 1

1000149



•oxxiar
Ox-air Gases Itda
Rua Francisco Bartinik, 1021

85.807-550 • Cascavei/PR
4S 303S-S953 - oxxiar8>gmai4.eom

PREGÃO PRESENCIAL 032/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: OX-AIR GASES LTDA

CNPJ m: 03.051.739/0001-10

ENDEREÇO: R. Francisco Bartinik, 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85807-550

FONE: (45)3035-5953

MUNICÍPIO: Cascavel EST: Paraná

O representante legal da empresa, Sr. Paulo Sérgio dos Santos, na qualidade de Proponente do

procedimento iicitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N- 032/2023, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel/PR, 23 de junho de 2023

NOME: Paulo Sérgio dos Santos

RG/CPF: 4609928-1 / 681.068.239-20

CARGO: Proprietário

'Õ3.051.739/0001-1Õ'
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

IÇASCAVEL .

>>nojCXYict\

ú (y

000150



ioxxiar
^Desi/í- ?002

Ox-air Gases Itda
Rua Francisco Bartlnik, 1021

85.807-5S0 • Cascavei/PR

45 303S-59S3 • oxxiar^pnaii.com

PREGÃO PRESENCIAL N^ 032/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIíl DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: OX-AiR GASES LTDA

CNPJ N9: 03.051.739/0001-10

ENDEREÇO: R. Francisco Bartinlk, 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85807-550

FONE: (45) 3035-5953

MUNICÍPIO; Cascavel EST: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®

032/2023, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n- 6.544,

de 22 de Novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que

se refere à obsei-vância do disposto no inciso XXXÍII do artigo 1- da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel/PR, 23 de

NOME: Paulo Sérgio dos Santos

RG/CPF: 4609928-1 / 681.068.239-20

CARGO: Proprietário

'03.051.739/0001-10'
1. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

RUA FRANCISCO BARTINIK, 1021
,  COQUEIRAL-CEP 85807-550 i
jc^CAVEL - PARA^

009151
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uxxiar
-Desiü ::002

Ox-air Gases Itda
Rua Francisco Bartinik, 1021

85.807-550 - Cascaval/PR
45 3035-5953 - oxHlar9sm»ii.com

PREGÃO PRESENCIAL m 032/2023

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: OX-AIR GASES LTDA

CNP| N2: 03.051.739/0001-10

ENDEREÇO: R. Francisco Bartínlk, 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85807-550

FONE: (45} 3035-5953

MUNICÍPIO: Cascavel EST: Paraná

O representante legal da empresa, Sr. Paulo Sérgio dos Santos, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N- 032/2023, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estamos sob o regime de microempresa

ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavei/PR, 23

NOME: Paulo Sérgio dos Santos

RG/CPF: 4609928-1 / 681.068.239-20

CARGO: Proprietário

ÍÕ3.051.739/0001-10^
1. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

RI IA FRANCISCO BARTINIK, 1021

I CASCAVEL - —í

O

C5^
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oxxiar
^Desde 2002

Ox-air Gases ftda
Rua Francisco Bartinik, 1021

85.S07-550 - Cascavel/RR
4S 3035*5953 - oxxiarfiJgmaH.com

PREGÃO PRESENCIAL Ne032/2023 ANEXO I - PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL: OX-AIR GASES LIDA

CNPJ N9: 03.051739/0001-10

ENDEREÇO: R. Francisco Bartinik, 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85807-550

FONE: (45) 3035-5953

MUNICÍPIO: Cascavel EST: Paraná

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. MARCA UNITÁRIO TOTAL

01

Cíl. para oxigênio medicinai: Capacidade 10 L

[Sem carga).

Espec. Técnicas do Produto:

Norma ABNT NBR 12791. ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulicà; lOL [ciL alumínio

sem costura)

- Capacidade de Gás: 1.5 m^
- Pressão de serviço: ISSbar

- Diâmetro Externo: 18,4ínm

- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg

- Conexão pam Válvula:

- NORMA ABNT N BR 218-1

6,00 Unid. MAT R$ 1.600,00 R$ 9.600,00

02

ClL para oxigênio medicinal: Capacidade 40L

(Sem carga)

Espec. Técnicas do Produto:

Norma ABNT NBR 12791, ANVISA 10432300012

- Capacidade hidráulica: 40L (cíl. em aço sem

costura)

- Capacidade de Gás: 7m^
- Pressão de serviço: 200bar

- Diâmetro Externo: 230mm

-Altura: llSOmm

- Peso: 41,8kg

- Conexão para Válvula:

NORMA ABNT NBR 218-1

15,00 Unid. MAT R$ 2.400,00 R$ 36.000,00

03 Recarga de oxigênio medicinal 4.000,00 M- AIR LIQUIDE R$ 17,00 R$68.000,00

Valor total da proposta: R$ 113.600,00 (cento e treze mil e seiscentos reais).

Prazo de entrega do objeto: Até 01 (um) dia útil após a solicitação.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura do Processo.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus

nexos. ^

03.051.739/0001-10'
. E. 902.77056-

íTT'

OX-AIR GASES E

RUA FRANCISCO BABJIWK. ...b COQUEIRAL - CEP 85807-550
SCAVEL - pAR.fl/

UJJUi

unho de 2023.

7^
000153



Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presenciai 32/2023

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página

CNPJ: 03.051.739/0001-10 Fornecedor: OX-AIRGASESLTDA.

Bidereço: RUA FRANCISCO BARTINIK1021 - COQUBRAL - Cascavel/FR-CEP 85807-550

Inscrição Estadual: 9027705690 Contador: DANO. 8ALDIN

E-mall: OXXiAR@GMML.COM

Telefone: 45 3035-5953 Fax: Celular: 45 9 9966-9482

Telefone contador: 46 3543-3397

Representante: PAULO SÉRGIO DOS SANÍTOS CPF: 681.068.239-20

Btdereço representante: RLW FORTALEZA 3340 CASA - TROPICAL - Cascavel/PR- CS»85807-090

E-mall representante:

Banco: 748 - BANSICRBOl Agência: 710- - SICRSDI CASCAVEL - Cascavel/PR

Lmi 001 loteOCH ' " ■n

R6: 46099281

Conta: 18531-0

Telefone representante: (46) 3555-1740

Data de abertura: 01/06/2018

-'«C
N' item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca Mod^o Preço Unitário Preço Tc

001 Cfíndro para oxigênio medicinal: Capacidade 10 litros 6,00
(Sem carga). Especiftcaçfies Técnicas aproximadas do Produto: Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012
- Capacidade hidráulica: 10 litros (cilindros em alumínio sem costura)
- Capacidade de Gés 1.5 m»
- Pressão de serviço: 153bar
- Diâmetro Externo: 18,4mm
- Altura: 58 cm
• Peso: 9,9kg
- Conexão para Válvula: NORMA ABNT NBR 218-1

002 Cilindro para oxigênio medicinal: Capacidade 40 litros.
(Sem carga) Especificações Técnicas aproximadas do Produto: Norma ABNT NBR 12791,
ANVISA 10432300012
• Capacidade hidráulica: 40 litros (cilindros em aço sem costura)
- Capacidade de Gás: 7rr)*
- Pressão de serviço: 200bar
- Diâmetro Externo: 230mm
- Altura: lIBOmm
- Peso: 41,8kg
• Conexáo para Válvula: NORMA ABNT NBR 218-1

003 Recarga de oxigênio medicinal 4.000,00
Recarga de oxigênio medicinai

15,00

UN 1.600,00 MAT 10L 1,600,00

UN 2.400,00 MAT 40L 2.400,00

Validade da proposta; ^ dias
F^azo de entrega; 5 dias

'Õ3.051,739/0C
I. E. 902.77G5Í

cn

OX-AIR GASES LTOa.

~  PARANÁ f

17,00 AiR LIQUIDE

nm.
CNPJ; 03,051.739/0001-10

17,00

PREÇO TOTAL DO LOTE ;

TOTAL DA PROPOSTA:

9.600,

36,000,

08,000,

113.600,

113.600,

eePrcposta-V«rsão: 1.1.5.2 2&G6f2D2309:31
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2023

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 32/2023

Página:1

OCjeto; Aquisição de cilindros para osgèrto medicinal e gás medicinal - o«gértio

LdlK COCn {tsnt; 0001 CitincfâparaiMgênoineddndrCÉíaacidade.lOiiUos,,;

Forneceder 2011 OX-AIR GASES LTDA

Rodada Valor

Lance Inicial 1.600.00

1  1.600,00

2  1.600,00

Uk« CÍ(â' 'í^"0002 ' ' Cilinc^opar8CMgènioiT»i^â:C3^^^i^1itroK
Fornecedor ^11 OX-WR GASES LTDA

Rodada Vda

Lance Inicial 2.400,00

1  2400,00

2  2400.00

M300ã igfiecsTQac
■  .

Fcrnecedor 2011

Rodada

Lance Incial

1

2

OX-MR GASES LTDA

Valor

17.00

17,00

17,00

MATIIOL Vencedor

MATVíOL

'ÃlRLÍQÚÍOEyíOL

Vencedor

Vencedor

AUGUSTO SOARB

Membro

MAUNSKI

.RuAnkn
DIEGO VMCIUS RUCKHABBl

Membro

OX-AIR GASES LTDA.

PAULO S8ÍGI0 DOS SAMTOS

000155

Emitido por; Carla Sabrina Rech MalinsM, na versão. 5532 j 28106/20230913:03



Prefeitura Municipal de Planalto - 2023
Mapa da Licitação

m Pregão 32/2023

Página: 1

Data abertura: 28/06/2023 Data julgamento: 28/06/2023 Data homologação:

ProdUO UN. Quantidade

CNPJ: 03.051.739/0001-10

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 CilincropaíaaagéríorTieclicinal: C

002 Ci{irKt'oparacMgénomedcinal: C

003 Recargadâojcgàniomedícinal

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN

UN

M'

6,00 1.600,00 * MAT

15,00 2.400,00 • MAT

4.C00,00 17,00* AIRUQUIDE

113.600,00

m

CNPJ: 03.051.7390001-10 - OX-AIR GASES LTDA

O"

b
<3^

Emitido por; Carla SabrinaRechMalinsk. na \ersão: 5532 j

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Crrpate EME-EmpateME

2606/2023 09:13.37



Prefeitura Municipal de Planaíto - 2023
Classificação por Fornecedor

Pregão 32/2023

Páginal

Item Produto/Serviço

' Fornecedor

Emaíí: OXXJAR@GMAiLCOM

R^resentante: 4221-8 PAULO SÉRGIO DOS SANtí^v?®
Lote 001-Lote 001

C01 34191 Cilindroparaosgéniomedicinal: C^jacidade lOlitros

002 34192 Cilind'Dparac»)gèniomedicinal: Capacidade40litros

003 34193 Recargadeojígéniomedicinaj

Quantidade Status Marca

jÇNFJ: P3.061.73SKXI01-10 W^one: 45303S-5%3

UN

UN

M'

Status: Classificado

6,00 Classificado

15,CO Classificado

4000,00 Classificado

Modelo Preço Unitário Preço Total Sei

fiasoaoo

AIR LIQUIDE

113.600,00

1.600,00 9.600,00

2.400.00 36.000,X

17.x es.ox.x

VALOR TOTAL: 113.6X,X

:\V\OjriC)0v
Emiiidopa Carla SabrinaRech Malinsk, na versão 5532 j

28/06/2023 X:13:44



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ

41204076483 03.051.739/0001-10

NOME EMPRESARIAL

OX-AIR GASES LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

\

i

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário GeraJ

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

22.27 .AB.8D.E9.FF.2A.F6.C1.73.28.95.62.5F.7E.72.40.02.54.6E

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 8 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRO

12

úIh!
I . f

1 M

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N® SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 05606469928

Empresário 68106823920

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 03051739000110

DANIEL BALDIN; 808848947818018208

05606469928 2

PAULO SÉRGIO DOS 370396771470232160

SANTOS:68106823920 8

OX-AIR GASES LTDA: 370396771470202553

03051739000110 6

16/02/2023 a

16/02/2026

16/03/2023 a

15/03/2024

16/03/2023 a

15/03/2024

Não

Sim

Não

T'
I  .{.:

:  |.t .

1
I-

■■ m
I  .Lt

NUMERO DO RECIBO:

22.27.AB.8D.E9.FF.2A.F6.C1.

73.28.95.62.5F.7E.72.40.02.54.6E-8

bscnturaçáo recebida via internei
peio Agente Receptor SERPRO

em 13/06/2023 às 15:35:54

CC.2C.F2.ED.E8.49.37.8F

44.18.25.35.D2.35.E0.64
115

■■1} ■ I r
.)ri,;

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

-í- :
.1- ■.

'1. ■' i . .
BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996. com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.

vDaniel Baldin
CPF 056.064.699-28
CRC/PR 055612/0-0

c
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: OX-AIR GASES LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 03.051.739/0001-10

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

TERMO DE ABERTURA

OX-AIR GASES LTDA

41204076483

03.051.739/0001-10

12

Ui

Wl\

Livro Diário Gerai

Município Cascavel

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

9258

TERMO DE ENCERRAMENTO

OX-AIR GASES LTDA

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Livro Diário Geral

12

9258

01/01/2022

I  :

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
22.27.AB.8D.E9.FF.2A.F6.C1.73.28.95.62.5F.7E.72.40.02.54.6E-8. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Mim

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1

Dütiiel Baldin
CPF 056.064.699-28
CRC/PR 055612/O-0



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: OX-AIR GASES LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 03.051.739/0001-10

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

A

GRANSOLDA COM DE FERRAMENTAS

LIDA

OXIGUAÇU COMÉRCIO DE OXIGÊNIO
LIDA

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO R$ 1.984.773,65 R$ 2.888.742:1

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.476.212,55 R$ 2.377.89511

IT

3 !'

DISPONIBILIDADES R$ 1.465.272,80 R$ 2.369.976.6^',

CAIXA GERAL R$696.872.80 R$ 1.381.962,Ç7, ^
I  i

CAIXA R$696.872,80 RS 1.371.079.59

TITON COM DE COMBUSTÍVEL LTDA R$0,00 R$10.344,74

METALÚRGICA METALTEM EIRELI RS 0,00 RS 538,34'

ESTOQUES R$768.400,00 RS 988.014.00 ,

ESTOQUES DE MERCADORIAS RS 768.400.00 R$ 988.014:00:

CRÉDITOS A CURTO PRAZO R$ 10.939,75 R$ 7.918:^5

IMPOSTOS A RECUPERAR RS 7.918,85 RS 7.9l8i'èfe:i

IRRF A RECUPERAR R$67,82 RS 67

INSS A RECUPERAR R$ 7.851,03 RS 7.851 íQS:

ADIANTAMENTOS RS 3.020,90 RS 0(0®
ADIANTAMENTO A EMPREGAGOS RS 3.020,90 RS 0,0().:.

ATIVO NÃO - CIRCULANTE R$ 508.561.10 RS 510.847.3Ò:: j 'Ij;,:

IMOBILIZADO R$ 508.561,10 RS 510.847^3®
I  ;íI'

IMOBILIZADO R$ 508.561,10 RS 510 847:30
f

MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ 2.873,00 RS 2 H73.'0Ç)

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 7.939,30 RS 7.9:^9:30

VEÍCULOS R$497.950.00 RS 497.950.00.
".I

COMPUTAOORES/PERIFERICOS R$ 2.085,00 R$ 2.085,0b

(-HND DE APARELHOS DE MEDIÇÃO ^3 ̂2.286,20} RS 0^0
LTDA

PASSIVO RS 1.984.773,65 RS 2 888 742:8^

PASSIVO CIRCULANTE R$ 71.394,46 RS 65.831(51
FORNECEDORES R$ 53.480.90 R$ 35.985ÍH

FORNECEDORES R$ 53.480,90 RS 35.985;;Í§
FABRICA DE MANOMETROS RECORD S.

R$2.362,50 RSOiOO
1 ■

R$ 1.288,00 RÍOiOp

R$0,00 R$ 19.689.70:
" r-

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA R$ 19.766,15 R$ 10.140,07

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
22.27.AB.8D.E9.FF.2A.F6.C1.73.28.95.62.5F.7E.72.40.02.54.6E-8, nos termos do Decreto n° ®

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Daniel Baldin Págma 1 de
.  \) / /yY CPF056.064.699-28
CXk Or C r X crc/pro556i 2/0-0
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: OX-AIR GASES LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNP

im
J: 03.051.739/0001-10

í 1 1

ií
• ' !

iü . i 'í!

^"BP

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
22.27.AB.8D.E9.FF.2A.F6.C1.73.28.95.62.5F.7E.72.40.02.54.6E-8, nos termoe-dP-Becreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai -

Versão 10.1.8 do Visuaiizador

Descrição Nota Saldo inicial

-  • -

Saido Final •=. i

MAT INCÊNDIO S.A. R$ 15.669,65 RS 0,00 i

TRANSABRAVEL TRANSP. DE OXIGÊNIO

EABRA
R$ 5.090,60 RSO.OOi í

A T NICOLLi COM. DE 0X1. ME R$ 3,025,00 RSO.ÒO;':
GR SOLDAS COMERCI DE

FERRAMENTAS LIDA
R$ 2.599,50

•  ■■ ''i!
R$ 0,00'li

CENTER SOLDAS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA.
R$ 0,00 RS 955,áé.'

PROJETO AJM DIST. MAT. CONST. LTDA R$ 0,00 RS 5.200,00

GASART TECNOLOGIA LTDA R$ 3.679,50 RS 0,00'j
OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO R$ 17.913,56 RS 29.846,39'

OBRIGAÇÕES SOCIAS/FISCAIS R$ 17.913,56 R$ 29.846,39'

SALARIOS A PAGAR R$5.057,56 RS 9-172,31.

FERIAS A PAGAR R$ 3.556,44 RS O.Op

PROLABORE A PAGAR R$ 4.809,25 RS 5.243,79

INSS A PAGAR R$ 2.445,76 R$ 1.681,54 ■

FGTS A PAGAR R$ 1.150,55 R$2,419.21 •

CONTR CONFEDERATIVA A REC R$311,81 R$311.81'

REV SALARIAL A RECOLHER R$71,75 R$ 71,Í^5l
IRRF A RECOLHER R$ 498,94

i  ''1
R$ 1.538,2^^';

r

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 0,00 R$ 9.168,7& ;;

ICMS A RECOLHER REF DIFERENCIAL

DE ALÍQUOTA
R$ 0,00 RS 238,99

ISSQN A RECOLHER R$ 11,50 R$0,00 1

PASSIVO NÃO - CIRCULANTE R$ 3.106,34 R$ 0,00

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$3.106,34 ■RS 0,00

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$3.106,34 RS 0,00

FINAME MERCEDES BENZ CONT
9590252672 R$ 3.106,34 RS 0.00

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 1.910.272,85 RS2,822.911,2p' ,
PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 1.910.272,85 RS 2.822,911.28

;i

CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.00 RS 10.000.ÓO'
CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.00 RS 10.000,00'
RESERVA DE LUCROS R$ 355.652,37 R$ 355.652,3;?

RESERVA LEGAL R$ 2.000,00 R$ 2.000.06:!

i;t.- r-..t
•V i ■■.<!

iel Baldin
056.064.699-28

RC/PR 055612/O-0

oooieo
Página 2 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: OX-AIR GASES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 03.051.739/0001-10

M..

ii'
1 1

Descrição

RESERVA DE LUCROS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Nota Saldo Inicial

R$ 353.652.37

R$ 1.544.620,48

R$ 1.544.620,48

Saldo Final

R$ 353,

R$2.457.

R$2.457

652,37';

258.91^-; : j

258.91 ' ii - li

000161

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
22.27.AB.8D.E9.FF.2A.F6.C1.73.28.95.62.5F.7E.72.40.02.54.6E-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital ~ Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador
Daniel Baldin ^^^inaSde 3
CPF 056.064.699-28
CRC/PR 055612/0-0
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: OX-AIR GASES LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 03.051.739/0001-10

Descrição NotaSaldo anteriorSaldo atual.

RECEITA OPERACIONAL BRUTAR$0.00RS 2.219.897.07;

RECEITA OPERACIONAL BRUTAR$ 0,00RS 2.219.897,07:

VENDAS DE MERCADORIASR$ 0,00R$2.219.097,07

(-) DEDUÇÕES DE VENDASR$ (0,00)RS (131.516,68;

(-) DEDUÇÕES DE VENDASR$ (0,00)R$(131.516,88Í

(-) ICMS S/ DIFERENCIAL DE ALÍQUOTARS (0,00)RS (534,47)

(-) SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTORS (0.00)RS (130.982.41)

(-) CUSTO PROD/MERCAD VENDIDARS (0,00)RS (589.356,31)

(■) CUSTO PROD/MERCAD VENDIDARS (0,00)RS (588,378.52)

(-) ESTOQUE INICIAL MERCADORR$ (0,00)RS (768.400.00)

(-) COMPRAS DE MERCADORIASRS (0,00)RS (807.992.52)

(-)ESTOQUE FINAL MERCADORRS 0.00RS 988.014,00

(-) CUSTO SERVIÇOS PRESTADOSRS (0,00)RS (977,79)..

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROSRS (0,00)RS (977,79)

{-) DESPESAS OPERACIONAISRS (0,00)RS (486.385,45)

(-) DESPESAS C/PESSOALRS (0,00)RS (223.981,77-)
(-) SALARIOS E ORDENADOSRS (0,00)RS (116.908,27)

(-) FERIASRS (0,00)RS (9.643,29)

(-) DÉCIMO TERCEIRO SALARIOSRS (0,00)RS (9.632,20)

(-) CONTRIBUIÇÃO AO FGTSRS (0,00)RS (10.652.96)

(-) PRO LABORERS (0,00)RS (72.720.00)

(-) DESP COM EXAMESRS (0,00)RS (4.425.05)

(-) IMPOSTOS E TAXASRS (0,00)RS (10.229.81)

(-) IMPOSTOS E TAXAS ESTADRS (0,00)RS (5.366.93)

(-) IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPRS (0,00)RS (4.862,88)

(-) UTILIDADES E SERVIÇOSRS (0,00)RS (34.733,87)

(-) DESPESAS AGUA/LUZ/TELEFONRS (0,00)RS (680,11)

(-) ENTIDADES E ASSOCIACOESRS (0,00)RS (10.338,06)

(-) FRETES E CARRETOSRS (0,00)RS (17.097.24)

(-) HONORÁRIOS PROFISSIONAISRS (0,00)RS (3.575,00)
(-) DESPESAS C/SEGUROSRS (0,00)RS (3.043.46)

(-) DESPESAS GERAISRS (0,00)RS (212.877.27)

{-) DESPESAS C/COMBUSTIVEISRS (0,00)RS (52.536.4?)
(-) DESPESAS CA/EICULOSRS (0.00)RS (46.083.84)

000162
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprov
22.27.AB.8D.E9.FF.2A.F6.C1.73.28.95.62.5F.7E.72.40.02.54.6E-8, nos termo

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sp

Versão 10.1.8 do Visualizador

cibo de número
n° 8.683/2016.

■1ÂA-^Ojyi CJG^

'Daniel Baldin Página 1 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: OX-AIR GASES LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 03.051.739/0001-10 j  !i>
■ ü ii

Descrição Nota Saldo anterior

(-) DESPESAS DIVERSAS R$ (0,00)

(-) LIMPEZA/MANÜTENCAO/CONSER R$ (0,00)

(-) MANUTENÇÃO SISTEMAS R$ (0,00)

RECEITAS FINANCEIRAS R$0,00

DESCONTOS OBTIDOS R$ 0,00

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (0,00)

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (0,00)

(-) OUTRAS RECEITAS R$ (0,00)

(-) DESPESAS C/PROGRAMAS R$ (0,00)

LUCRO LIQUIDO DO EXERCiCIO R$ 0,00

iii

Saldo atuai'

R$ (111.972.89)

R$ (109.90) - '

R$ (2.174,22)

R$ 321,68,'.

R$ 321,68

RS (4.589.00) '

RS (4.589,00) '

RS (295,41)

RS (295,41)

RS 1.012.638,43

i  ••í

i' /t I
■I

000163
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
22.27.AB.8D.E9.FF.2A.F6.C1.73.28.95.62.5F.7E.72.40.02.54.6E-8, nos termosjdo^ecreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -^ped
Versão 10.1,8 do Visualizador

Daniel Baldin
CPF056.064.699-28
CRC/PR 055612/0-0 Pagina 2 de 2



OX-AIR GASES LTOA

Contabilidade

Consolidação: Empresa

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados
Página:
Data:

Hora;

12/2022

13/06/2023

15:16:34

12/2021

Saldo inicial de lucros acumulados

Ajustes de exercícios anteriores
Saldo ajustado
Reversão de reservas

Lucro líquido do exercício
Destinação do lucro

Lucros distribuídos

Saldo final de lucros acumulados

Dividendos por ação do capital social
D B ASSESSORIA CONTÁBIL

1.910.272,84

0,00
1.910.272,84

0,00
1.012.638,43

100,000,00

100.000,00
2.822.911.27

0,00

856.112.39

0,00

856.112,39

0,00

1.154.160.45

100.000.00

100,000,00

1,910,272,84

0,00

Daniel Baldin
CPF 056.064.699-28

CRC/PR 055612/0-0

1 : 1
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OX-AÍR GASES LTDA Página: 1
Contabilidade Demonstração dos Fluxos de Caixa Data: 13/06/2023

Hora: 15:15:39

Consolidação; Empresa Método: indireto

Conta Descrição 12/2022 12/2021

1 OPERACIONAIS 776.492,99 632.007.00
1.001 Lucro/Prejuízo líquido do exercício 1.012.638,43 1.154.160,45
1.005 Depreciação 0,00 0,00
1.010 Clientes 0,00 0,00
1.015 ESTOQUES -219.614,00 -502.960,00
1.020 Fornecedores -17.495,75 -20.032,94

1.025 Passivo Fiscal / Social 964,31 839,49

2 INVESTIMENTO -2.286,20 -42.713,80
2.001 ATIVO IMOBILIZADO -2.286,20 -42.713,80
2.005 Investimentos 0,00 0.00

3 FINANCIAMENTO -100.000,00 ■68.615,93
3.001 Empréstimos 0,00 31.384,07
3.005 Integralizações de capital 0,00 0,00
3.006 Distribuição de Lucros -100.000,00 -100.000,00

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caixa 674.206,79 520.677,27

Caixa e Equivalentes de Caixa
No início do Período
No final do Período

696.872,80
1.371.079.59

Variação
B ASSESSORIA CONTÁBIL

674.206,79

Daniel Baldin
CPF 056.064.699-28
CRC/PR 055612/0-0

176.195,53
696.872.80

520.677.27

íi ^
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OX-AIR GASES LTDA

Contabilidade Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

CAPITAL SOCIAL RESERVA DE

CAPITAL

RESERVA LEGAL RESERVA PARA

CONTINGÊNCIAS

RESERVA DE

LUCROS A

REALIZAR

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

SE

ZOS

LADOS

,' '(fi!

LUÇf. :

ALL

'iií

Saldos Iniciais

GERAL

Transações de Capital com os Sócios
Outras Transações de Capitai
Outros Resultados Abrangentes
Saldos Finais

10.000,00

0,00

0,00
0,00

0,00

10.000,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

2.000,00

0,00

0,00
0,00

0,00

2.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00-

0,00-

0,00

CAPITAL SOCIAL RESERVA DE

CAPITAL

RESERVA LEGAL RESERVA PARA

CONTINGÊNCIAS

11

RESERVA DE

LUCROS A

REALIZAR

RESULTADO DO

EXERCÍCIO

SE

ZOS

LADOS

LUÇÍ^'

pr|ií ,:
AClIjr- {

Saldos iniciais

GERAL

Transações de Capitai com os Sócios
Outras Transações de Capitai
Outros Resultados Abrangentes
Saídos Finais

O B ASSESSORIA CONTÁBIL

10.000,00 0,00 2.000,00 0,00
0,00 0.00 0,00 0,00
0,00 0.00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

10.000,00 0,00 2.000,00 0,00

0,00 0.00
0.00 0.00

0,00 0,00

0.00 0.00

0.00 0.00
0,00 0.00

000166
hniel Baldin

PF 056.064.699-28
CRC/PR 055612/0-0

i!

|i:l
?'!

t'i

í



OX-AIR GASES LTDA

Contabilidade Notas Explicativas

Consolidação: Empresa
Estabelecimento: 01 - OX-AIR GASES LTDA - 03.051.739/0001-10

Notas Explicativas Gerais

Página:
Data:

Hora;

Ano;

'1..

13/06/2023:

15:17 09

2022:

de 2022, aqui
e a demonstração

Comparabilidade

internacionais

Board (lASB)

1. NOTAS EXPLICATIVAS
NOTAS EXPLICATIVAS

01 - OX-AIR GASES LTDA, devidamente inscrita sob o CNPJ N°: 03.051.739/0001-10.
localizada na Rua Francisco Bartinik, n" 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550,
Município de Cascavel, Estado do Paraná. Apuração pelo Simples Nacional, com a
atividade de Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquimicos.
NIRE 41204076483, com registro na JUCEPAR em 22/03/1999.
02 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado,
de lucros ou prejuízos acumulados, foram elaborados a partir das diretrizes
contábeis e dos preconceitos da Legislação Oomercial, Lei n. 10.406/2002 e
demais legislação aplicáveis e aos Princípios Contábeis.
O  resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que
as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos
períodos em quem ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independente de recebimento ou pagamento.
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério
"pro - rata" dia e calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas
relativas aos títulos descontados ou ainda as relacionadas às operações com o
exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam
em conta as características qualitativas e quantitativas conforme determina a
NBC TG 1000: Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade,
Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade,

e  Tempestividade, estando assim alinhadas com normas
de contabilidade emitidas pelo Internacional Accounting Standards
adequadas pelo Comitê de pronunciamentos Contábeis (CPC) e

aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
Os administrados da empresa optaram pela contração de contabilidade
terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a legislação
profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de
Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme
previsto em cláusula contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que
tomou ciência do IFRS - Adoção Inicial e Fechamento das Demonstrações Contábeis
conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes
demonstrações reflete e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos.
Os resultados produzidos são frutos do documentai remetido para contabilização
pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidade
e  procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui
aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que informa o contribuinte
das suas responsabilidades quanto as documentações e procedimentos. A
responsabilidade profissional de contabilista que referenda estas demonstrações
contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente notificados
administração da empresa a este profissional.
As demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, tais como:
mensuraçâo de perdas estimadas; estimativas do valor justo; provisões; perdas
por redução ao valor recuperável (Impairment) e a determinação da vida útil de
determinados ativos. Neste quesito a responsabilidade profissional por tais
estimativas são dos que efetivamente assinarem os respectivos laudos técnicos.
Diante disso os resultados efetivos podem ser diferentes daqueles esta^
por essas estimativas e premissas.
03 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcionai
da empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas
demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras são
ajustados ás diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais,

/entuais ganhos e perdas

pela

de acordo com as taxas de câmbio da moeda local

resultantes do processo de conversão são trperíodo atendendo ao regime de competê^^a. para o resultado d<.

aniel Baldin
CPF 056.064.699-28
CRC/PR 055612/O-0



04 - TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal ó'-

D B ASSESSORIA CONTÁBIL

Daniel Baldin
CPF 056.064.699-28
CRC/PR 055612/0-0
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OX-AIRGASESLTDA Página:
Contabilidade Notas Explicativas Data:

Hora:
Consoiidação: Empresa Ano;

Contabilidade através da Resolução 1255/2009, a administração da empresa, íez a
análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução levar,dc
em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como: uma redução
sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil d<.>
ativo liquido é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano fls:;.'"
de ativo; mudanças significativas que afetam o ativo; informações interi-.a.-.
(empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Após está
submissão à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram
a  valor recuperável através de Venda ou do Uso, dispensando assim a realizaçã'
dos testes efetivos de impeirment uma vez que .não existia indicavào releva.ntT de
não recuperabilidade.
05 - PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS - FISCAIS E
previdenciArias

Os ativos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previ.sto na
NBC TG 1000 expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade.
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçado.: , •
opiniões dos assessores jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza dc.;,
ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e c
posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais provi.sõe."
são suficientes para atender as perdas decorrentes do.s respectivcs Irr;./ -
Inicial e Fechamento das Demonstrações Contábeis processos. Mesmo que algum
passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o
ganho definitivo quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.
06 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A  empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentaç-ão da.;
demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidò..i-i.-
para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidaov
através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ac
exame conceituai e conclui que a empresa não possui prestação pública de contas
e  assim encontra-se apta a exercer a í br ; ; ~ i o: t • ,
Contabilidade para Pequenas e Médiâ.s Empresas.
07 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O  resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2022 e está em obediência ao regim^
de competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n. 10..Í06/200_ e dc.:- .-. ..,
legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, or lentaçõe.-.
interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC) , pel j..
normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.
08 - SALDO EM ESTOQUE

O  saldo em estoque foi informado pelo sócio-administrador, através de relatório
de inventário.

D B ASSESSORIA CONTÁBIL

13/06/2023

15:17:09

2022

^aniel Baldin
CPF 056.064.699-28

CRC/PR 055612/O-0
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23/06/2023,10:22 Consulta Regularidade do Empregador

ímDnniir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA
CAIXA ECONÒMíCA PEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

03.051.739/0001-10

OX AIR GASES LTDA ME

R FRANCISCO BARTINIK 1066 / COQUEIRAL / CASCAVEL / PR / 85807-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/06/2023 a 16/07/2023

Certificação Número: 2023061701045637270051

Informação obtida em 23/06/2023 10:22:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

9S^

■03.051739/0001-
'• E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.
Rua FRANCISCO BARilNir m-;-)

ÍçASCAVEL 85807.5K -

i
QíYV-

000170



■  . ri

i. r.ÍT-, j- ■- ;í-(.■• :'"■ ■■; : -f :.. ■

■ . ■■ ■ ■ t, '••: ■■■ I .. .-i

íL : r-. j
.  í.b';.

-r :•••■ V,
í?- ' ■

•:;- T

'' t- ■ ■ _.•

''íF- CíSv-- ■' '-ri

. Oi i ..'■'O.

'lOr-OOr ;0-'- ■- '/í';-.-

,/rOQbfíbiGÍUb^
'  \ _..V rxú b t

r.O''r ■ An
..•li.; t •■ - ■

• ••



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OX-AIR GASES LTDA
CNPJ: 03.051.739/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas *a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:53 do dia 16/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/09/2023.

Código de controle da certidão: 0EB4.6D0A.5B6E.7889
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•03.051.739/0001-10^
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

|c«CAS
RUA FRANCISCO BARTÍNIK. 1021

COQUEIRAL-CEP 85807-550 t PífC
WCI _ I vyCAVEL - PARANÁ
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°029836188-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.051.739/0001-10
Nome: OX-AIR GASES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/07/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

^3.051.739/OOOI-ÍOí
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA,

BARTINIK. 1021
COQUEIRAL - CEP 85807-550 ,

sCAVEL - PARANÁ ®

Página í <fe t
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
N° 98492/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE]

Nome; 232491 - OX-AIR GASES LTDA

CNPJ/CPF: 03.051.739/0001-10

Endereço: RUA FRANCISCO BARTNIK, 1021

Complemento:

Bairro: COQUEIRAL CEP: 85.807-550

Cidade; Cascavel Estado; Paraná

[ REQUERENTE]

Código: 232491

Nome/Razão: OX-AIR GASES LTDA

CNPJ/CPF: 03.051.739/0001-10

FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTü, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo.

Cond"ibuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,

Muitas de Regularização de Obras. Autos de infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Imposto Sobre Serviços -

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária. Taxa de Localização e Funcionamento, Autos

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 23 de junho de 2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.r>et/#!/tipo/servico/valor/3l/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-NVJÍGZWJIGWHVC-0

fÕ3.051.739/000Vi0
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.
Rua Paraná, 50Q0 - FtMne/Pax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR

Home-page: http://www.cascavei.pr.gov.br RUAFRANCfSCO BARTINIK. 1021
I  COQUEIRAL-CEP 85807-550

(yrf [CASCAVEL - PARAM/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-036
FONE: (45) 3326-4479 • CNPJ: 00.322.048/0001-16

mm CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECIFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei n° 11.101/2005), em face
de:

OX-AfR GASES LTDA

CNPJ: 03 051 739/0001 10

Dado 8 passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 01 dia(s) do mês de junho do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ultlmo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

lõs.osi.739/0001-10'
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

RUA FRANCISCO BARTINIK. 1021
I  COQUEIRAL - CEP 85807-550
ICA!CASCAVEL PARANÁ

iJgnBinMmts
RODRIGO TIMOmeO TABORDA

Sua autcntlcldatfa poàé aàr çonftrvn^a m ender*o ;
<rittp://www.serpre.s<'v.Dr/«auna<tor-al8>ui>

cr

o 000000"012261i
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: RS 38,16
A presente Cerliclão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartòno Distribuidor.

NATHANI

PágiiM
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Páaina 1 de 1

?0D3?- JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DC TB.ABAIÍIC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OX-AIR GASES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.051.739/0001-10

Certidão n°: 10997941/2023

Expedição: 16/03/2023, às 10:43:59

Validade: 12/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que OX-AIR GASES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 03.051.739/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br),

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

'03,051.739/0001-10^
I. E, 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

bCO(
SCAVEL

PARANÁ
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C^P.i/MF: fB.f)5f.73W00íH-Í0

PRIMKIKA AM KRH AO < OM KA I t AL

/  ̂

SUELI ABEL BASTOS, brasileira, viúva, comereiaiué, ̂esidpnté^ej
dontícifiada na cidade de La.-wJavei Pàrartá, a Rua l-ikalüíía. tf}
2057 Bairro (\->queiral. ídd'; K5 xriT-OOO, portadora dàC^fieira de
identidade 3 ."^41.210-5 SSP/PR, in&críta no CP?\scrt>-..
643,CM4.709-S7. o TANBERLFJ FüRLAN. brasileiro,'soiteim,-
coniereianíe, i esideftle e domiciliadu na cidade de Cascavel - Pataiia,
a Rua Fonale/a. rf ?057 - Bairro Coqueiral. CEP" S3,f507-09t>,
poUador da Cailéira tie Identidade n" 8.443. SSP/PR. inscrito
no CPr sob iC 956-156,959-00. na condição de únicos c atuais
sócios quotistas da soclctladc por quotas de responsabilidade
íimitiuia. ABEL & EURí.AN LTDA - ME, pessoa jurídicH de
direito privado, ctjm sede c foro jUfidico em Ca.saivel - Paraná,
estabelecida a Rua Fortaleza, n' 2957 - Bairro Coqueiral- CFP,-
85 S07-090, dcvidanienic ímciria no (/NPJ sob if 03.05 F7jW0U(ÍI-
10, com ato de a)nsíituiçào arquivado na Junta Comercial deste
Lstado sob if 412,0407648-3, por dcspaclro em sessão realizada em
22 de Março dc 1999 Resolvem dc comum e pleno acordò alterar
seus atos arcieíários, o que efelivameiiíe Pazém í.üedianle as
cláusulas e cojuliçôes que segueúi

CLÁUSliA PRIMEIRA: Ingressam na socredade os sócios PAULO SÉKOíQ DOS
SANTOS, brasileiro, Síilíeiro, comerciante, residente e domiciliado na Cidade dc Cascavel
- Paraná, á Rua I-iamixiyaní. if ! 740 - Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460. inscrito no CPF
•sob- iC 681.068.23020. portador da carteira de identidade rr 4ó09 92S-I SSP-TO e
dOCENi ABEL, biaslleiric solíd.u. comeiciaHte, icsideuíc e domiciliada na Cidade de
Cascavel - Paraná, á Rua Fíamboyaoi. tf 1740 - Bairro Cnquerrai, CEP 85.807-460.
inscríla no CPF sob if 787 360.059-91. {.«.ntadoia da carteira dc identidade if 697 200-5
SSP/FR

C.lAijSLLA SEGÚNDA: A sócia SUEld ABEIj BAS'1'OS. vende e iranstere a
totalidade dc sua participação societária, sendo a quantia dc RS 9 500,00 (nove mil e
quinhentos reais) equivalente à 9 500 (nove mi! e quinhenUis) quotas ao sócio ingressantê
PAULO SÉRGIO DOS SAN TOS. Simultaneameníe o siScio VANDERLEI FURLAN.
igualmente vende c fransíeic a totalidade de sua parííeipação soeieiária, sendo ã quantia de
RS 506.00 (quinhentos reais) equivalente á 50(i (quinhenlas) quotas ã stkia inurcssante
JOCÉM ABEL.

' /

CLAlíSULA

BASTOS e V

instrumento t

S('>cios que
gerai quitação
ora alienadas,

respondendo
cont raídas em

TERCEIRA: Os sócios que ora se icttmm da .sociedade. SUELI A,BEL
.ANDERLEI FURLAN, declaram terem recebido no ato de a.ssinatura deste
> cm moeda corrente nacional a quantia de RS 10 ooó.oo (dez mil reais). dos

ingressam na .sociedade, referente as quota-s ora alienadas, dando plena e
, nada mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas
licando .sim. limitadaíneule responsavei-s pelos atos contigentes dc gestão,
subsidiariamente pelas obrigações não expressas e infcnicionaírnente
nome da sociedade, até a data do jxesente insirumenío.

Confere fiàíii o unginal (X
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AliKL & M RLAN LTüA - MK
CN F.l/M T; 03.ÍÍ51,7:59/000 M O

FRIMKIKA AlJ tKACÃO ( ÜMKAH AI.

í-^mciccorrcnoa das alterações aníenorcs o Capil/lÍ;ca:atuar
, HA ? í correspondente à 10 (KK) (de/ mit) quolal í3ivididi eraKÃ KOO ( um leal) cada <|uoía, hca dfsTnhufdo enire os socios da se<'i inff inaneita-

PAUl o SKRGW 1K)S SANTOS - RS 9.50ü,00 ,novc m.l e quinkmrrS:)
uiuivdícnlc a 9.^00 (nove mii c qinnhentas) quotas, e JOC^F.NM ABEL - RS 560,00
quinhentos leais) equivaíeme à 500 fquinhentas) quotas, de vaíor nominal de RSj\00
Ouini) reai cada quota lespcciivaincnte. confoime dcinoiisíuido no t)uadK> ahaiso

Em Reais
< AIMI Al.

SOCIAL
\nti:kk>r

gno IISI AS/PAH} fCIPAÇmT IRANSftKENí iV CAFltAJ,

SOCIAL

ATUALSUELI ABLt.BASIOS
"VAM)ERLK1 I URLaN
PALU) SKRCíO IJO&SANTOS
JOCENI ABRJ

TOTAL

7 5f)0.(iu
■Slí") (Kl

!0)!!
Tôií)

to.mro.{K)

ii Si») (H)

Síii Wiil
o.im

o.nn
O.IKí

u >!*) ()j|

' <UÍ J (é
Ml.tKiOdm iüO

íioc ingi-essam ,ia sociedade. SKK(;i()DOS SAN ros e JOCtNI ABEJ., ja amcrtormcntc nomeados e qualificados, declaram
que nao se enquadram em nenhum dos crimes previstos cm lei que os impeçam de
L\erccicm atividades mercantis.

(l,AlJStll.A SEXr.A: Doravanic a sociedade .seia adminisirada pelos quoii.sias
denominados Gerentes PAULO SERCIO DOS S.V.STOS e JOCENI ABEL h
qiialihcado.s^antcriormc.nc, aos quai.t competira a pratica de todo.s os atos dc gcst.ão cadminustracao, por mai.s especiais que sepim, podendo ainda representar a sociedade ativa,
passiva . judicial, e eslrajudicial, impedidos no etilanto da ulilleação do seu emprequ em
IW^s^ah m?' 'c ™ prestação de^avais,iiançds. aoono. ou endossos dc favor.

I>í^ <;ASI:S INOISTUIALS, EQUIPAMENTOSMEDICINAIS E P.AK.V SGLD.A; E .SKRVK"C>S DF RFP.\H\rín
EQI IPAMEN TOS DE SOLDA E MEDK INAIS.

OIIAVA: Ü endereço da sociedade passara a ser RUA FLAMHOYANT
ÍarSa. COOUKIRAL. CTIP: S5.807.460;eM

"« «••"'P''"» aleagás

WECIIVIA: L licita a nomeação de procuradores para rcpre.sentação da
validade d,rntàXr «-«Pt os podercs e o prazo de

/  ./

Confere^^òm o Originai ^
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ABEL & FURIAN LIDA-ME

(  P.Í/M I-: U3.Ü51.739/1(001 -10

PRIMEIRA AL I ERACAO C OM RATLAL
CO

Cl«Âli8t.'LA DÉCIMA PRIMEIRA: O prcscmc inslruincnio íbi ^oóradç
profissional da área contábil, Sr Elias dos Santos, brasileiro, casado, ̂ c^ico eoWfibii, \ \
residente c domiciliado nesta cidade de Cascavcl-PR , a Rua llii. n" Sfí 3ardmt Maria ) |
Luiza, CEP: 85 819-655. portador da cédula de identidade civil RG 4.561237-81 SSP#R,
inscrito m> CPF sob 792.677 349-20 e CRC PR-043676/O-5

('LALSLLA OICCIIMA SE(iÍ'NI)A: Permanecem malleradas as demais cláusulas c
condiçücs vigentes, que não colidirem com as disposições do presente insiruincnto.

P. por osUiicm assim justos c acordados, escolhem o foro de
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 04 (quatro) vias de
igimi teor e forma, perante duas lestemunhas, para que produza os ntais amplos, válidos c
jurídicos efeitos.

RGIODOSSAN

,  i iU.J-
SUELI ABEL BAS I OS

Cascavel - Paraná, 18 de Janeiro de 2002.

Í2Ç--
:NI ABEL

V.ANDEKLEI KLRLAN
(fAAriJ'

TESTEMl NHAS:

Jon»K AuguvU) (; .«J4.475-2 .S.SP-PK . 4.2U8.923-4) SSP-PR

Kn;»« dos Saiuos - C RC l»R-<MJó7r./0-5

Kluborador do instmmcnio

I  -lONTA COMERCIAL DO PARANA
1; CERTIFjCOOREGlSTROEM 3fi/01/2002
1  SOOONlíMERO

XJ -Asr.'^
Protocolo: 02/021821-^4 _ vJ.'vílT V-

TUFIRAME -u-C-V*
SeCRÉTARIO OSRAC

Eíupresa 41 2 0407fi4S 3

O
Cr^ ̂
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ; 03.051.739/0001-10

PAULO ^RGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido, em
Chopinzmho (PR) aos 28 de outubro de 1969, empresário, residente e
omiciliado na cidade de Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740,

Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portador da cédula de identidade ètvll.J?G
4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPf sob o n" 681.068.239-20, e JOCHdl
ABEL, brasileira, solteira, nascida em Cascavel (PR), aos 23 de agosto de
1973, empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua
Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de
identidade civil RO n" 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o n"
787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da sociedade
empresária limitada ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Flamboyant, 1752,
Fundos, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-460, devidamente inscrita no CNPf
sob o 03.ü51.739/ü0t)14ü, com Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob o n^' 4t2.0407648-3, em sessão realizada no dia 22
o março de 1999, c última alteração contratual arquivada sob o n"

20020218214, em sessão realizada em 28 de janeiro de 2002. Deliberam de
comum e pleno acordo, ALTERAR e CONSOLIDAR, os atos societários, o
que fazem mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas:

CAPÍTULO í - DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA PRIMEIRA: No preâmbulo deste instrumento, onde se IC: PAULO
SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em Chopinzinho fPR)
aos 28 de outubro de 1969, empresário, resideiUo o domiciliada na cidade de
Cascavel - Paraná, na Rua Flamboyant, 1740, Bairro Coqueiral. CEP 85.807-
460, portador da cédula de identidade civil RG 4.609.928-1 SSP/PR inscrito
no CTF sob o n" 681.068.239-20, e lOÇENl ABEL, brasileira. snU.ir.;
em Cascavel fPR), aos 23 de a^osto__.de 1973. empresária, residenh^ p
áqmicihada em Cascavei - Paraná, na Rua Fiambovant. 1740, Bairro
Coqueiral, CEP 85.807-460, portadora da cédula de identidade civil RG n"
5.697.200-5/SSP-PR, inscrita iio CPF sob o if 787.360.059-91, passa a ser:
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob n regime de romiinh,^n
universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Cascavel - Parnn.i. hn
Sadi Antomo Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol, CEP 85.8t)7-5(Tt). portador da

p.iginai - Confere ̂ 'm o Original
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - sfiSf ̂

CNPJ; 03.051,739/0001-10

cédula de ideiitidade civil RG 4.609.928-1 SSE/PR, inscrito no CPE sob o n," | \
681.068.239-20, e ÍOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob o / / |
regime de comunhão universal de bens, empresária, residente é domiciliada ^
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do SoL

CEP 85.807-560. portadora da cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-
5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o 787.360.059-91.

CLAUSULA SEGUNDA A razão social da empresa passa a ser: OX-AIR
GASES LTDA - ME.

CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço e foro jurídico da sociedade passam a ser
na: Rua Fortaleza 3340, Bairro Recanto Tropical, CEP: 85807-090, em Cascavel
-PR.

CLAUSULA QUARTA A sociedade terá como objetivo social: O comercio
varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos medicinais,
industriais e para solda; e, serviços de reparação em equipamentos
medicinais, industriais c de solda.

CLAUSULA QUINTA O sócio PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, vende e

transfere parte de suas quotas, sendo a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentOvS reais), equivalentes a 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas, a sócia
JOCENI ABEL DOS SANTOS.

CLAUSULA SEXTA: O sócio que ora vende parte de sua participação
societária, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, declara ter recebido no ato dc

assinatura deste instrumento, e em moeda corrente nacional a quantia de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), da sócia, JOCENI ABEL DOS
SANTOS, referente as quotas ora alienadas, dando plena c geral quitação, nada
mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das quotas ora
alienadas.

CLAUSULA SÉTIMA: Em decorrência das alterações anteriores o Capital
Social subscrito e totalmente integralizado de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
correspondentes a 10.000 (dez míI) quotas, dividido em R$ 1,00 (hum real) cada
quota, fica distribuído entre os sócios da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO
DOS SANTOS, R$ 5.00,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil)

Confei^como
.LP'
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ; 03.051.739/000140

quotas; JOCENI ABEL DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; conforme transcrito e demonstrado no'
quadro a seguir:

QUOTISTAS CAPITAL

SOCIAL
QUANTIDADE

DEQUOTAS

5^000

%

PAULO SERGÍO DOS SANTOS 5.000,00 50
JOCHNI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50
TOTAL

10.000.00 JÜ.ODÜ lüO

CLÁUSULA OITAVA: Por este instrumento, os sócios resolvem consolidar os
atos societários, mediante as disposições contidas no Capítulo 11, a seguir:

CAPÍTULO II - DA CONSOLIDAÇÃO
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel -
Paraná, na Rua Sadi Antonío Zortea, ia31. Bairro Vale do Sol, CEP 85.807-560,
portador da cédula de identidade civii RG 4.609.928-1 SSP/PR, inscrito no CPF
sob o n" 681.068.239-20, e, JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob
o regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e domiciliada
em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do Sol,
CEP 85.807-560, portadora da cédula de identidade civil RG n" 5 697 200-5 SSP-
PR, inscrita no CPF sob o n'> 787.360.059-91,na condição de atuais e únicos
sócios quotistas da sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA -
ME, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua
Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP: 85807-090, devidamente inscrita no CNPJ
sob o n" C^.051.739/000140, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob o n" 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de
1999, e última alteração contratual arquivada sob o n^' 20020218214, em sessão
realizada em 28 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AlR GASES LTDA - ME, é a razão social sob
a qual gira a sociedade, o a responsabilidade dos quotistas limitada ao valor
do suas respectivas quotas, com todos respondendo soHdariamente pela
integralização de capital social.

Confere o Original
Pagina 3
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LIDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/000l-i0

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividades em 20,de ' f I
fevereiro de 1999, e seu pi*azo de duração é indeEermijiado.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade possui sede e foro jurídico em:
Cascavel (PR), estabelecida na Rua Fortaleza, 3340, Bairro Tropical, CEP:
85.807-090.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivos sociais: O
comercio varejista de gases industriais e medicinais; equipamentos
medicinais, industriais e para solda; e, serviços de reparação em
equipamentos medicinais, industriais e de solda.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social, subscrito e totalmente íntegraíizado
de R$ 10.000,00 (dez mií reais), correspondentes a 10.000 (dez mil) quotas,
dividido em R$ 1,00 (hum real) cada quota, fica distribuído entre os sócios
da seguinte maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mil) quotas; e JOCENI ABEL DOS
SANTOS, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), equivalentes a 5.000 (cinco mii)
quotas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir:

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCÍAT,

QUANTIDADE
DE QUOTAS

%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 5.000,00 5.000 50

TOTAL 10.000,00 f  10.000 100

CLAUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios quotistas,
denominados administradores PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, e JOCENI
ABEL DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, aos quais competirá,
isoladamente o uso da firma para a prática de todos os atos de gestão e
administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicial, impedido, no entanto, da
utilização do seu emprego cm negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de
favor, autorizado o uso do nome empresarial.

— Confere o Original
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ALFAGÁS oxigênio LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/000140

fica., dispensados de «A

AUSULA OITAVA: Os sócios administradores declaram sob as penas da .
X., de que nao estão impedidos de exercer a administração da sociedade,

sob condenação criminal, ou por se encontrar""'^sob efatos dela, a pe.ra que vede, ainda que temporariammte o acSIo a

c^nS falimcntar, de prevaricação, peita suborno,f- . ' ̂ uíalo, ou contra a economia popular, contra o sistema
Sr:.--* """»»"■i-eia<,oes de consumo, fe publica ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA; Aos sócios administradores ou diretoria) nomeadoía)
pelo desempeirho de suas atividades na sociedade, terão d uma'
ehrada a t.tulo de " pró- labore", anualmente fixada e deliberado em

comum acordo entre os quotistas. ^^"^ueraao em

CLÁUSULA DÉCIMA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
loior^T fornadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1 080 da Lei10406 de Janeiro de 2002, inclusive aqueles que impllpem na lavnnÍa dèalterações contratuais, bem como eventuais dsões pirciais cisõIÍZis
incorporações e fusão da sociedade com outra.

sociedr^^ülto?"'"!:- ° Serarão responsabilidade para a
estabelecidas. desconformidade com as cláusulas aqui
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital eos diretos as mesmas inerenle.s são livremente toinsfeLer fcSo a
terceiros dependera da prévia anuência por escrito do sócio remanescente.

SEGUNDA: Não exercido peio outro sócio o direito
ferre- aquisiçao das quotas, o sócio alienante poderá alienar a

Confere o Original
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ALFAGÁS OXIGÊNIO LTDA - ME

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/OOOi-JO

•iV'-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Havendo preposição de qualquer açâo> 3^
seja de que natureza for, contra a sociedade, o sócio prepósíto, poderá ser >
automaticamente excluído da sociedade, e seus haveres serão liquidacÍos;è?Ji^'^^
consonância aos critérios estabelecidos na legislação comercial. Qualquer
outra maneira de exclusão de sócios terá que ser levada a rcgistTo na Junta
Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a constituição pelos sócios, de
qualquer gravame sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária,
fidúcia, arras e outros congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não
se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão
levantados os demoiistiativos contábeis para apurar os lucros e/ou
prejuízos, convencionando-se entre os sócios a sua destinação, obedecidas
as retenções prescritas em lei.

Parágrafo único; Os resultados, com a concordância de todos os
sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, proporcionalmente ou
desproporcionalmente a sua participação, respeitadas as retenções previstas
em Lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade entrará em liquidação nos
casos previstos em lei.

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que
produzct os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.

Cascavel (PR), 26 de maio de 2011.

Confere o íDriginal
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONX^ÃÍVAli}, .

CN^,O3J351.739/OOOU10:1,..:;. 1
=3,=^^==^ -■

AULO SÉRGIO DOS

jOCENI ABEL DOS S

Testemunhas:

\

AJdedr BagprT<Qí<208.9Z'í-fl SSP/PR Elias dos Santos - RG 4.565.Z37-8 SSP/PR

ISS'm3ur22-0 De23.0a<2tt)^
SEBASTJAOMO'^^'^

GLR^i..

Confer^^com o Origina!
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OX-AIR GASES LTDA - ME

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ; 03.051.739/0001-10

DO mRANA

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob o
comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade
de Cascavel - Paraná, na Rua Sadi Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol,
CEP 85.804-560, portador da cédula de identidade civil RG 4.609 928-1
SSP/PR, inscrito no CPF sob o iV 681.068.239-20, e JOCENI ABEL DOA
SANTOS, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada em Cascavel - Paraná, na Rua Sadi
Antonio Zortea, 1031, Bairro Vale do sol, CEP 85.804-560, portadora da
cédula de identidade civil RG n" 5.697.200-5/SSP-PR, inscrita no CPF sob o
n' 787.360.059-91, na condição de atuais e únicos sócios quotistas da
sociedade empresária limitada OX-AIR GASES LTDA- ME, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Fortaleza, 3340 Bairro
Recanto Tropical, CEP: 85.807-090, devidamente inscrita no CNPJ sob o
03.051.739/0001-10, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob o n'' 412.0407648-3, em sessão realizada no dia 22 de março de
1999, e ultima alteração contratual arquivada sob o n*' 20117307220, em
sessão realizada em 31 de agosto de 2011. Deliberam de comum e pleno
acordo, ALTERAR seus atos societários, o que fazem mediante as cláusulas
e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social; O
transporte rodoviário de carga, comércio varejista de gases industriais e
medicinais; equipamentos medicinais, industriais e para solda; e, serviços de
reparação em equipamentos medicinais, industriais e de solda.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro da
Comarca de Cascavel (PR), e assinam o presente instrumento lavrado em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que
produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.

Página 1
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OX-AIR GASES LTDA - ME

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 03.051.739/OOOMO

DO PARANÁ

Cascavel (PR), 01 de outubro

JOCENI ABEL DOS SANTOS

Testemunhas:

_  'V/'V J\jy
AMecir Baggio RG 4.2Õ8.9ÍÍ-0 SSP/PR Elias dos Santos - RG 4,565,237-8 SSP/PR

'ê

I íf-*-S

SOeNUMERO.^902pftQ, .
,^9,052.9. OE

SPliASTJÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL :
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNFJ 03.051.739/0001-10

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de -
PR, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR),
na Rua Sadi Antonio Zortea, n® 1031, Bairro Vale do Sol, CEP; 85.804-

560, portador da Cédula de Identidade Civil RG n" 4.609.928-1
SESP/PR, expedida em 28/04/2016, inscrito no CPF sob o n®
681.068.239-20; e JOCENT ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada
sob regime de comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973,
natural de Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na
cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1031, Bairro

Vale do Sol CEP: 85.804-560, portadora da Cédula de Identidade Civil
RG n" 5.697.200-5 SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF
sob o 787-360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da

sociedade empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico em Cascavel -
Paraná, estabelecida na Rua Fortale2m, n" 3340, Bairro Recanto

Tropical CEP 85.807-090, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com
ato de constituição arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n®
41204076483, em sessão realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração
registrada em 09/10/2012 sob n® 20126910529. Resolvem de comum e
pleno acordo ALTERAR e CONSOLIDAR seus atos societários, o
que efetivamente fazem mediante as cinusulas e condições que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço residencial dos sócios
administradores Paulo Sérgio dos Santos e Joceni Abel dos Santos, para Rua Sadi
Antonio Zortea, n® 1023, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-560, na Cidade de Cascavel - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA; A sociedade passa a ter como objetivo social: CNA€ 4684-7/99
Comércio atacadista de outros produtos í]uímicos e petroquímicos; 4930-2/02 Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intenniinicipal, interestadual
e internacional

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade altera seu endereço para Rua Francisco Barünilc,
n® 1067, Bairro Coqueiral CEP 85.807-550, na cidade de Cascavel - Pr.
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA QUARTA: O capital social subscrito que era de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000 (dez mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de RS
1,00 (hum real) cada quota, fica elevado para R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididas em
100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de RS 1,00 (hum real)
cada quota, integralizado em moeda corrente pelos quotistas, neste ato.

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social subscrito e integralizado na forma da cláusula
anterior, perfazendo RS 100.000,00 (cem mil reais), correspondente à 100.000 (cem mil)
quotas totalmente integralizadas, e está distribuído enbe OS COTISTAS da seguinte
maneira; PAULO SÉRGIO DOS SANTOS - 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente
à 50.000 (cinqüenta mil) quotas totalmente integralizadas; e JOCENI ABEL DOS
SANTOS - R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000 (cinqüenta mil)

QUOTISTAS
CAPITAL ! QUANTIDADE
SOCIAL ; DE QUOTAS

%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 50.000,00 50.000
50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 50.000,00 50.000
50

TOTAL 100.000,00 100.000 100

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que hão
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, ccxntra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé públicas ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem
inalteradas.

CLÁUSULA SOITAVA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento.

2
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNFJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA NONA: Da Consolidação do Contrato. A vista da modificação ora ajustada,
e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n" 10.406/2002, os sócios
resolvem, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato primitivo que, adequado
às disposições da referida Lei n 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação.

OX-AIR GASES LTDA - ME

CNPJ 03.051.73^0001-10 NIRE 41264076483

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR,
empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi
Antonio Zortea, n' 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portador da
Cédula de Identidade Civil RG n° 4.609.928-1 SESP/PR, expedida em
28/04/2016, inscrito no CPF sob o iT' 681.068.239-20; e JGCENI ABEL DOS
SANTOS, brasileira, casada sob regime de comunhão universal de bens,
nascida em 23/08/1973, natural de Cascavel - PR, empresária, residente e
domiciliada na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, xC
1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portadora da Cédula de Identidade
Civil RG 5.697.200-5 SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF
sob o 787.360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da
sociedade empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná,
estabelecida na Rua Francisco Bartinik, n" 1067, Bairro Coqueiral, CEP
85.807-550, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato de constituição
arquivado na Junta Comercial deste Estado sobn' 41204076483, em sessão
realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 09/10/2012 sob

20126910529. Resolvem de comum e pleno acordo ALTERAR e
CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem mediante as
cláusulas e condições que seguem:
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA - ME, é o nome empresarial sob a qual
girará a sociedade, e a responsabilidades dos quotistas limitada ao valor de suas
respectivas quotas, com todos respondendo solidariamente pela integralizaçâo de capital
social.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividade em 20 de fevereiro de
1999 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá sede c foro jurídico à: Rua Francisco Bartínik,
n 1067, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-550, na cidade de Cascavel - Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade passa a ter como objetivo social: CNAE 46S4'2/99
Comércio atacadista de outros produtos químicos e peti-oquímicos; 4930-2/02 Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermumcipal, interestadual
e internacional

CLÁUSULA QUINTA: O capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
divididos em 100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de R$
1,00 (hum real) cada quota, integralizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato.

CLAUSULA SEXTA: O Capital Social subscrito e integralizado na forma da cláusula
anterior, perfazendo RS 100.000,00 (cem mil reais), correspondente à 100.000 (cem mil)
quotas totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte
maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS - 50,000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente
à 50.000 (cinqüenta mil) quotas totalmente integralizadas; e )OCENí ABEL DOS
SANTOS - RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000 (cinqüenta mil)
quotas totalmente integralizadas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir:

QUOTISTAS CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE

DE QUOTAS
'/o

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 50.000,00 50.000
50

JOCENI ABO. DOS SANTOS 50-000,00 50.000
50

TOTAL 100.000,00 100.000 100
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OX-AIR GASES LTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03-051.739/0001-10

CLÁUSULA SÉTIMA; A sociedade será administrada pelos sócios quotista denominados
administradores, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS e JOCENl ABEL DOS SANTOS, já
qualificados anteriormente, ao qual competiram a prática de todos os atos de gestão e
administração, por mais especiais que sejam, autorizando o uso do nome empresarial,
podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, impedida
no entanto da utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo
social, principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução.

CLAUSULA NONA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude
de condenação criminai, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistcmci
financeiro nacional, contra as normas da defe.sa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios administradores ou diretor(a) nomeado(s), pelo
desempenho de suas atividade na sociedade, terá direito a uma redrada a título de "pró-
labore", anualmente fixada e deliberado em comum acordo entre os quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
deliberações sociais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de
Janeiro 2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de alteração conti'atuais, bem
como eventuais cisões parciais, cisões totais, incorporações e fusão da sociedade com
outra.

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade pra a sociedade os
atos praticados em desconformidade com as cláusulas aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Entre os quotistas as quotas de capital e os direitos às
mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão à terceiros dependerá da prévia
anuência por escrito do sócio remanescente.

Parágrafo Único: As responsabilidades da empresa em questão, é expansivas aos
herdeiros e sucessores das partes.
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OX-AIK GASES iTDA - ME

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Não exercido pelos demais sócios o direito de
preferência na aquisição das quotas, o sócio alienante poderá alienar a terceiros em
igualdade de condições as quotas de capital e os direitos às mesmas inerentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Havendo preposição de qualquer ação, seja de que
natureza for, contra a sociedade, o sócio prepósíto, poderá ser automaticamente excluído
da sociedade, e seus haveres serão liquidados em consonância aos critérios estabelecidos
na legislação comercial. Qualquer outra maneira de exclusão de sócios terá que ser lavada:
a registro na Junta Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É \'edada a constituição pelos sócios, de qualquer
gravante sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, fidúcia, arras e outros
congêneres, enquanto pessoa física. Tal vedação não se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Anualmente em 31 de dezembro, serão levantados os
Demonstrativos Contábeis para apurar os lucros e/ ou prejuízos, convencionando-se entre
os sócios a sua destinaçào, obedecidas as retenções prescritas em lei.

Parágrafo Único; Os resultados, com a concordância de todos os sócios, poderão ser
distribuídos entre o.s mesmos proporcional a sua participação, respeitadas as retenções
previstas em Lei. ^

Décima sétima a sociedade entrará em liquidação nos casos previstos

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro
de Cascavel Parana, e assinam o presente instrumento lavrado em 1 (um) via de ieual
teor e forma, para que produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.

Cascavel - Paraná/l? de outubr^de 2017.

1. Quotistas:

< r
/  ̂

JOC^I ABíV-DOS SANTOS
\

í
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OX-AIR GASES LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNFJ 03.051.739/0001-10

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de
comuiihão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR,
empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua
Sadi Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP; 85.807-560,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 4.609.928-1 SESP/PR,
expedida em 28/04/2016, inscrito no CPF sob o n" 681.068.239-20; e
fOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob regime de
comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973, natural de

Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na ddade de
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n' 1023, Bairro Coqueiral,

CEP: 85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG
5.697,200-5 SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o n"

787.360.059-91, atualmente, na condição dc únicos sócios da sociedade

empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito
privada, com sede e foro jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na
Riia Fortaleza, n" 3340, Bairro Recanto Tropical CEP 85.807-090, inscrita
no CNPJ 03.051.739/CMK)l-10, com ato de constituição arquivado na Jimta
Comercial deste Estado sob n® 41204076483, em sessão realiza em

22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 22/11/2017 sob n°
20177318015. Resolvem de comum e pleno acordo ALTERAR e
CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem
mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade altera seu endereço para Rua Francisco Bartnik, n®
1021, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, na cidade de Cascavel - Pr.

CLÁUSULA SEGUNDA' As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato. A vista da modificação ora ajustada, e
em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os

1

sócios resolvem, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n 10.406/^02 aplicáveis a este tipo societário, passa a
ter a seguinte redação.

JU^flA COMtRCW,l
OOWkRANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2018 09:47 SOB N' 20184772974
PROTOCOLO: 184772974 DE 28/08/2018. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11803641082. NIRE: 41204076483.
OX-AIR GASES LTDA

Lib«rtad B09U8
SECRETÃRIA-GERAL

CDRITIBA, 31/08/2018
www.enprâsafacil.pr.gov.br
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OX-AIR GASES LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

OX-AIR GASES LTDA

CNPJ 03.051.739/0001-10 NIRE 41204076483

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

FAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão
universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR, empresário,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio
Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portador da Cédula de
Identidade Civil RG n" 4.609.928-1 SESP/PR, expedida em 28/04/2016, inscrito
no CPF sob o n" 681.068.239-20; e JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasüeira,
casada sob regime de comunhão universal de bens, nascida em 23/08/1973,
natural de Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na cidade de
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP:
85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n" 5.697.200-5
SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o n" 787.360.059-91,
atualmente, na condição de únicos sócios da sociedade empresária limiteda,
OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Francisco Bartnik, n° 1021,

Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato
de constituição arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n° 41204076483,
em sessão realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em
22/11/2017 sob n° 20177318015. Resolvem de comum e pleno acordo
ALTERAR e CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem
mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA, é o nome empresarial sob a qual girará a
sociedade, e a responsabilidades dos quotistas limitada ao valor de suas respectivas quo^,
com todos respondendo solidariamente pela integralização de capital social.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividade em 20 de fevereiro de 1999 e
seu prazo de duração é indeterminado.

1

JUNTA COMERClAt
DOfAJtANA

CERTIFICO O ElEGISTRO EM 31/08/2018 09:47 SOB N' 20184772974.
PROTOCOLO: 184772974 DE 28/08/2018. CÓDIGO DE VERIPICAÇXO:
11803641082. NIRE: 41204076483.
OX-AIR GASES LTDA

<>:>
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 31/08/2018

mnr. eaçresafacil. pr. gov. br
cr
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OX-AIR GASES LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051,739/0001-10

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade DIONISIO DA SILVA & LTDA, requer o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá sede e foro jurídico à: Rua Francisco Bartnilc, n
1021, Bairro Coqueiral, CEP: 85-807-550, na cidade de Cascavel - Paraná.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade passa a ter como objetivo social; CNAE 4684-2/99
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; 4930-2/02 Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunicipal, interestadual e
internacional.

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos
em 100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de RS 1,00 (Imm real)
cada quota, integralizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social subscrito e integralizado na forma da cláusula
anterior, perfazendo R$ 100.000,00 (cem mil reais), correspondente à 100.000 (cem mil) quotas
totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte maneira:
PAUt.O SÉRGIO DOS SANTOS - 50.000,00 (cinqüenta mil reais), equivalente à 50.000
(cinqüenta mil) quotas totalmente integralizadas; e JOCENI ABEL DOS SANTOS - R$
50.000,00 (cinqüente mil reais), equivalente à 50.000 (cinqüenta mil) quotas totalmente
integralizadas, conforme transcrito e demonstrado no quadro a seguir;

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE DE

QUOTAS
%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 50.000,00 50.000
50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 50.000,00 50.000
50

TOTAL 100.000,00 100.000 100

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios quotista denominados
administradores, PAtTLO SÉRGIO DOS SANTOS e JOCENI ABEL DOS SANTOS, já
quaUiicados anteriormente, ao qual competiram a prática de todos os atos de gestão e

2
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OX-AIR GASES LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOQAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

administração, por mais especiais que sejam, autorizando o uso do nome empresarial,
podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial, impedida no
entanto da utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo social,
principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor.

CLÁUSULA NONA: Os sócios administradores ficam dispensados de prestar caução.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sodedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas da defesa da concorrônda, contra as relações de consumo, fé

pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sódos administradores ou diretor(a) nomeado(s), pelo
desempenho de suas atividade na sodedade, terá direito a uma retirada a titulo de "pró-
labore", anualmente fixada e deliberado em comum acordo entre os quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
deliberações sodais tomadas em consonânda ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de Janeiro
2002, inclusive aqueles que impliquem na lavratura de alteração contratuais, bem como
eventuais dsões parciais, dsões totais, incorporações e fusão da sodedade com outra.

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão respoasabüidade pra a sociedade os atos
praticados cm desconformidadc com as cláusulas aqui estabcleddas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e os direitos às
mesmas inerentes são livremente transferíveis. A cessão à terceiros dependerá da prévia
anuênda por escrito do sódo remanescente.

Parágrafo Único: As responsabilidades da empresa em questão, é expansivas aos
herdeiros e sucessores das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Não exercido pelos demais sócios o direito de preferência
na aquisição das quotas, o sódo alienante poderá alienar a terceiros em igualdade de
condições as quotas de capital e os direitos às mesmas inerentes.

3
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OX-AIR GASES LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA I O SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Havendo preposição de qualquer ação, seja de que natureza
for, contra a sociedade, o sócio prepósito, poderá ser automaticamente excluído da sociedade,
e seus haveres serão liquidados em consonância aos critérios estabelecidos na legislação
comercial. Qualquer outra maneira de exclusão de sócios terá que ser lavada a registro na
Jimta Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer gravante
sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, fidúda, arras e outros congêneres,
enquanto pessoa física. Tal vedação não se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Anualmente em 31 de dezembro, serão levantados os
Demonstrativos Contábeis para apurar os lucros e/ ou prejuízos, convenrionando-se entre os
sócios a sua destinação, obedecidas as retenções prescritas em Ici.

Parágrafo Único: Os resultado», com a concordância de todos os sócios, poderão ser
distribuídos entre os mesmos proporcional a sua participação, respeitadas as retenções
previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em
lei.

qíp
<^5^;

i\

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado em 1 (um) via de igual teor e
forma, para que produza os mais amplos, válidos e jurídicos efeitos.

Cascavel - l^araná, 10 de ag<^o de 2)18.

-SANTOSJOCEi .BEL

DOPARANA'
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OX-AIR GASES LTDA

SEXl A ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051,'^9/0001-10

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regiíTJC de
comunhão universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR,
empresário, residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua

Sadi Anttínit) Zortea, n® 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n" 4.609.928-1 SESP/PR,

expedida em 28/04/2016, inscrito no CPF sob o n" 681.068.239-20; e
JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira, casada sob regime de
comunhão universal de bens, nascida em ^/08/1973, natural de
Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na cidade de
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonío Zortea, n® 1023, Bairro Coqueiral,
CEP: 85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n"
5.697.200-5 SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o n"
787.360.059-91, atualmente, na condição de únicos sócios da sociedade

empresária limitada, OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede c foro jurídico cm Cascavel - Paraná, estabelecida na

Rua Francisco Bartnik, n° 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, inscrita

no CNPj 03.051.739/0001-10, com ato de constituição arquivado na Junta
Comercial deste Estado sob n® 41204076483, em se&sâo realiza em

22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em 31/(B/2018 sob n°
184772974. Resolvem de comum c pleno acordo ALTERAR e

CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem
mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objetivo social: CNAE 4684-2/99
Comércio atacadista de produtos qmmicos e petroquímicos.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social subscrito e integralizado é de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), divididos em lüO.lKK) (cem mil) quotas totalmente integralizada.s de valor m>mmal
de K$ 1,00 (hum real) cada quota, fica elevado para R$ 200,000,00 (duzentos niÜ reais),
divididos em 2(X).0(K) (duzentos mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de K$
1,(X) (hum real) cada quota integralizado em moeda corrente pelas quotistas, neste ato.

99^
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ03.051.739/W)01-10
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CtAUSULA TERCEIRA: O Capital Social subscrito e intcgralizado na forma da cláusula
anterior, perfazendo RS 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente à 200.000 (duzentos
mil) quotas totalmente integralizadas, e está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte
maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS - 100.000,00 (cem mU reais), equivalente à 100.000
(ccm mil) quotas totalmente internalizadas; o JOCENI ABEL DOS SANTOS - RS 100.CK)0,00
(cem mil reais), equivalente à 100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadas, conforme
transcrito e demonstrado no quadro a seguir;

QUOTISTAS
CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE DE

QUOTAS
%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 100.000,00 100.000
50

jíOCENI ABEL DOS SANTOS 100.000,00

2»0.000,00

100.000
50

TOTAL 200.000 100

CLÁUSULA QUARTA Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falímentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública ou a propriedade

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem inalteradas.

CLÁUSULA SEXTA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de Cascavel -
Paraná, e assinam o presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: Da Consolidação do Contrato. A vista da modificação ora ajustada, e
em consonância com o que determina o Art. 2.0.31 da I,ei n® 10.406/2002, os sócios resolvem,
por este instrumento atualizar e consolidar o contrato primitivo que, adequado as disposições
da referida Lei n 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação.

S
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OX-AIR GASES LTDA

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOOAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

OX-AlR GASES LTDA

CNPJ 03.051.739/0001-10 NIRE 41204076483

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão
universal de bens, nascido em 28/10/1969, natural de - PR, empresário,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio
Zortea, n® 1023, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-560, portador da Cédula de
identidade Civil RG 4.609.928-i SCSP/PR, expedida em 28/04/2016, inscrito
no CPF sob o 681.068,239-20; e JOCENI ABEL DOS SANTOS, brasileira,

casada sob regime de ctímunhâo universal de bens, nascida em 23/08/1973,
natural de Cascavel - PR, empresária, residente e domiciliada na cidade de
Cascavel (PR), na Rua Sadi Antonio Zortea, n° 1023, Bairro Coqueiral, CEP:
85.807-560, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n" 5.697J00-5

SESP/PR, expedida em 05/04/1989, inscrita no CPF sob o n*" 787.360.059-91,
atualmente, na condição de únicos sócios da sociedade empresária limitada.
OX-AIR GASES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro
jurídico em Cascavel - Paraná, estabelecida na Rua Francisco Bortnik, n° 1021,
Bairro Coqueiral, CEP 85.807-550, inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com ato
de constituição arquivado na Junta Comercial deste Estado sob n° 41204076483,
em sessão realiza em 22/03/1999, e sua ultima alteração registrada em
31/08/2018 sob n® 184772974. Resolvem de comum e pleno acordo ALTERAR e
CONSOLIDAR seus atos societários, o que efetivamente fazem mediante as
cláusulas c condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OX-AIR GASES LTDA, é o nome empresarial sob a qual girará a
sociedade, c a responsabilidades dos quotistas limitado ao valor de suas respectivas quotas,
com todos respondendo .s(4idariamente pela integralizaçãt) de capital siKÍal.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou as suas atividade em 20 de fevereiro de 1999 c

seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA; A sociedade OX-AIR GASES LTDA, requer o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Let que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

3
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OX-AIR GASES LTDA

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONDI RA I O SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá sede c foro jurídico à: Rua Ibrancisco Bartnik, n
1021, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-550, na cidade de Cascavel - Paraná.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade passa a ter como objetivo social; CNAE 4684-2/99
Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos.

CLÁUSULA SEXTA: O capital swial subscrito é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais),
divididos em i^Xl.OOÜ (duzentos mil) quotas totalmente integralízadas de valor nominal de RS
1,00 (hum rea!) cada quota, integralizadoem moeda corrente pelas quotistas, neste ato.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social subscrito e integrallzado na forma da cláusula
anterior, perfazendo RS 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente à 200.000 (duzentos
mil) quotas totalmente integralízadas, c está distribuído entre OS COTISTAS da seguinte
maneira: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS -100.000,00 (cem mil reais), equivalente à lOO.OCG
(com mil) quotas totalmente integralízadas; e JOCENI ABEL DOS SANTOS - R$ lOO-OOiTr^"
(cem mil reais), equivalente à 100.000 (cem mil) quotas totalmente integralizadaç, conforme
transcrito e demonstrado no quadro a seguir;

QUOTISTAS CAPITAL

SOCIAL

QUANTIDADE DE

QUOTAS
%

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 100.000,00 100.000
50

JOCENI ABEL DOS SANTOS 100.000,00 100.000
50

TOTAL 200.000,00 200.000 100

CLAUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios quotista denominados
administradores, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS e JOCEMI ABEL DOS SANTOS, já
qualificados anteriormente, ao qual compefiram a piáíica de íoui>s os aío> de gestão e
administração, por mais especiais que sejam, autorizando o uso do nome empresarial,
podendo ainda representar a sociedade ativa, passiva, judicial, e extrajudicial impedida no
entanto da utilização do seu emprego em negócio alheios ou estranhos ao seu objetivo social,
principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor.

CLÁUSULA NONA: Os sócios administíadores ficam dispensados de prestar caução.
4
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OX-AIR GASES LTDA

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA DÉaMA: Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se enc<.)ntrar scib efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiiinentar, de prevaricaçãt), peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fc

pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Os sócios administradores ou diretOT(a) nomcadofs), pelo
desempenho de suas atividades na sociedade, terá direito a uma retirada a título de "pró-
labore". anualmente fixada o deliberado em comum acordo entre os quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão válidas e produzirão os jurídicos efeitos as
deliberações stxãais tomadas em consonância ao Artigo 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de janeiro

2002, inclusive aqueles que impliquem na lavralura de alteração contratuais, bem como
eventuais cisõcs parciais, cisões totais, incorporações c fusão da sociedade com outra.

Parágrafo Único: Serão nulos e não gerarão responsabilidade pra a sociedade os atos
praticados em desconformidade com as cláusulas aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Entre os quotistas as quotas de capital e os direitos às
mesmas inerentes são livremente traiisferíveís. A cessão á terceiros dependerá da prévia
anuência por escrito do sócrio remanescente.

Parágrafo Único: As responsabilidades da empresa em questão, é expansivas ao.s
herdeiros c sucessores das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Não exercido pelos demais sócios o direito dc preferência
na aquisição das quotas, i> sócio alienante pí>derá alienar a terceiros em igualdade de
condições as quotas de capital e os direitos às mesmas inerentes.

ck\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Havendo preposição de qualquer ação, seja de que nature/a ,
for, contra a sociedade, o sócio prcpósilo, poderá ser automaticamente excluído da sociedade, ^
e seus haveres serão liquidados em consonância aos critérios estabelecidos na legislação
comercial. Qualquer outra maneira de exclusão de sócios terá que ser lavada a registro na
Jimta Comercial do Paraná, com justificativa homologada judicialmente.
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OX-AIR GASES LTDA

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE 41204076483 CNPJ 03.051.739/0001-10

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: É vedada a cxinstituição pelos sócios, de qualquer gravante
sobre suas quotas, na prestação de garantia hipotecária, fidúcia, arras e outros congêneres,
enquanto pessoa física. Tal vedação não .se aplica à sociedade, pessoa jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Anualmente em 31 de dezembro, serão levantados os
Demonstrativos Contábeis para apurar ts lucros e/ ou prejuízos, convendor»ando-se entre os
sócios a sua destinação, obedecidas as retenções prea-ritas cm lei.

Parágrafo Único: Os resultados, com a concordância de todos os sócios, poderão ser
distribuídos entre os mesmos proporcional a sua participação, respeitadas as retenções
previstas cm Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: E por estarem assim justos e acordados, escolhem o foro de
Cascavel - Paraná, e assinam o presente instrumento lavrado cm 1 (um) via de igual teor e
forma, para que produza os mais amplos, válidos c jurídicos efeitos.

Cascavel - Paraná, 30

1. Quotis

PAULCrSERetC

embro de 2022

JOCENÍ/ABEL DOS SANTOS

cr



Página 7 de 8

j»Tat3eíionato

Secanfieço pa

SÉRGIO OÒS SANT
Cascavel/PR

En T

emanueli

Diqitíi' r 223X92<it X/i '•* IC''

\ assT.atura de PAÜIrO

De totas
í ò

C*-:0- 8696SV Dou

da Verdade

■ 7^- Eicreveme Auiorcada

20Serviço ée Chfl c
n" Tabdksnalo dr

£UZAW.lf. «JKOR» - fABtUÀWStoWA

iveailíâ Braafl, - Ceidra

CàScatrt-PHlíPSSi^l-OÍK

fwir (AS) :}224-3429

Seto r:27X9Ac«Xí2Ha2WiJ\WJl3opr
Valiüe esse selo em hKps .//s6to..ftjnarpsn.com br/ccnsirtta

Recof^eço por VERDADEIRA assinatiira de JOCEf^ A8Et
DOS SANTOS *0(26'6766BC. Dou fé. ,,

Cascavel. 04 de outubro de 2022- .'9 08 27hEm Tesf' Ver^de,»^?^
Rian Feirei Guimarães - Escrevente

Emol - RS10,73(VRC 43.S0.Í. Funrejus RS2.68. Selo R$1 .U2. .'ulfl&tK.
RSO.Sd. ISSCW: RSO 27 Totai: RS15.24

7

/í-ó ' %
í  ••.tí/ot-eiíi Víi^sofiV..^ Trí-í^.!-. SfTf

V*'<s_ 'Vi y
'to

or

^aTOUj^XÍü,

000205



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 8 de 8

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, DANIEL BALDIN, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 055612, registrado em 22/09/2010, inscrito no GPF

n' 05606469928. DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO{S)ASSINANTE(S)

GPF N" do Registro Nome

05606469928 055612 DANIEL BALDIN

1

)
<1

O

202272B4674.

JUCEPAU

CERTIFICX) O RTCISTRO EM 21/10/2022 13:22 SOB N"

PROTOCOLO: 227284674 DE 20/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICIkÇÂO: 12213813455. CHPJ DA SEDE: 03051739000110.
NIRE: 41204070483. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/09/2022.

OX-AIR GASES LTDA

LEAKDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRETÁRIO-^RAL

www. «iipr«safacil. pc .gov .bt
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ioxxiar
</yesífe 200J

Ox-air Gases itda
Rua Francisco Bartinik^ 1021

85.807-550 - Cascavel/PR
4S303S-S953 • oxxiarC^Kmail.com

PREGÃO PRESENCIAL Ne032/2023 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: OX-AIR GASES LTDA

CNPJ NS; 03.051.739/0001-10

ENDEREÇO: R. Francisco Bartinlk, 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85807-550

FONE: [45)3035-5953

MUNICÍPIO: Cascavel EST: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 032/2023, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel eiunhode2023

NOME: Paulo s/r^o dos Santos
/RG/CPF: 4609928-1 / 681.068.239-20

r— GARGO: Proprietário

^3.051.739/0001-10'
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

RUA FRANCISCO BARTINIK. 1021
COQUEIRAL - CEP 85807-550 ■

CASCAVEL - PARANÁ |

çyr
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■■Desi fe 2002

Ox-atr Gases itda
f^ua Francisco Barttnik, 1021

8S>8O7-S50 - Cascavel/PR
4S 303S-5953 - oxxiar^Kmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N^ 032/2023

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL; OX-AIR GASES LTDA

CNPJ N2: 03.051.739/0001-10

ENDEREÇO: R. Francisco Bartinik, 1021, Bairro Coqueiral, CEP 85807-550

FONE: (45) 3035-5953

MUNICÍPIO: Cascavel EST: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®

032/2023, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n- 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6^ do artigo 27 da Lei n-6.544,

de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que

se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 1- da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

o do 2023

NOME: Paulo Sérgio dos Santos

RG/CPF: 4609928-1 / 681.068.239-20

CARGO: Proprietário

'Í03,051.739/0001-1ÕÍ
1. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA,

RUA FRANCISCO BARTINIK, 1021,  COQUElW - CEP 85807-550 |
! CASCAVEL - PARANA, <5

cr
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município de

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SECRETARIA Dt SAÚDE

CASCAVEL
3£ SAÚDE

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENCA SANITÁRIA N° 20/2023

CASCi^

Certificamos em 02/05/2023 que conforme o Decreto Municipal n" 17156 de 12 de

novembro de 2022 Art. 3° inciso IV. Art. 4°, Art. 9° § 1'' ,2°,3° e 4°, a atividade

prevista de CNAE 4684-2/99 (Comércio atacadista de outros produtos químicos e

petroquímicos não especificados anteriormente),desenvolvida pela empresa OX-AIR

GASES LTDA., CNPJ n° 03.051.739/0001-10, cito a Rua Francisco Bartinik,

1021 - Coqueiral , Cascavel/PR, informada pelo Processo rf 54730/2023, está

dispensada da emissão de Licença Sanitária, por se tratar de atividade enquadrada

como baixo risco.

Para o contribuinte informamos que o empreendedor não está dispensado de

apresentar as demais licenças e/ou autorizações legalmente cabíveis, bem como de

observar em sua atividade ou empreendimento, as normas sanitárias vigentes,

sujeitando-se o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas no

ordenamento jurídico.

E por mais nada constar, datamos e assinamos.

Cascavel, 02 de m aio I de 2023

Assinado eletronicamente por:

CLAUDETE MARIA COSTA

):H V PREDEBON
835.209.539-00

02/05/2023 09:09:59

Autoridade Sanitária
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Obs.: Este documento terá validade durante a vigência do Decreto Municipal n® 17156/2022 í CASCAVEL

^3.051.739/0001-10^
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

RUA FRANCISCO BARTINIK, 1021
COQUEIRAL - CEP 85807-550

Rua Pernambuco, n° 1900. Fone: (45) 3392-6535 CEP: 85810-021
E-maii: vÍQÍIanciasanitaria@cascavel.Dr.Qov.br

PARANÁ

Cr^ "
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31/05/2023, 09:47 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do T^Si
Estado do Paraná 1

IDENTIFICAÇÃO a data da consulta

Data/Hora Host

31/05/2023 -09:47:15

CNPJ; 03.051.739/0001-10
Inscrição
Estadual:

90277056-90

Nome Empresarial: OX-AIR GASES LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: jRUA FRANCISCO BARTINIK

[Número: [1067 Complemento:

Bairro: [COQUEIRAL

Município; CASCAVEL UF: PR

CEP: 85.807-550 Telefone: (45)3035-5953

E-mail: OXXIAR@GMAIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4684299 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS

PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atlvldade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA.

EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

Início das Atividades: 05/2003

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 05/2003

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 05/2003

Regime Tributário:
SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA03

DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

O&SERVAÇAO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de feto e de direito, não são oponiveís ã Fazenda e nem exduem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

'Õ3.051.739/0001-1ÕÍ
I. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

RUA FRANCISCO BARTINIK 1021b COQUEIRAL-CEP 85807-550
oCAVEL _ PARAN"^

cf^

000^10



31/05/2023. 09:46 about;blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NIJMERO DE inscrição
03.051.739/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATADE ABERTURA

22/03/1999

NOME EMPRESARIAL

OX-AIR GASES LTDA

TÍTULO DO eSTABELECIMEMTO (NOME DE FANTASIA)

OXXIAR

PORTE

WE

cOdigo e descrição daatmoade econômica prinopal
46.84-2*99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anterformenta

CÔDK30 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Nâo informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FRANCISCO BARTINIK

NUMERO

1021

COMFiaCNTO

CEP

85.807-550

&A1RR0;0ISTRIT0

COQUEIRAL

MUNICÍPIO

CASCAVEL

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3035-5953

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DD SfTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/05/2023 às 09:44:45 (data e hora de Bras(lia). Página: 1/1

S

fõs.oõi.ysg/oooMÕ!

[ca;CAS

i. E. 902.77056-90

OX-AIR GASES LTDA.

RUA FRANCISCO BARTINIK. 1021
COQUEIRAL • CEP 85807-550

CAVEL PARAN/;

O"



PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DO OES€NVOLV;MENTO

SUSTÊNTÁvei. E DO TURISKO

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo • SEDEST

Instituto Água e Terra

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Númtre do Pretooole

17.419.691-5

do Documento

226136

VAliflad* o* Ltc«A^

24/01/2027

O InsUtuto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o 17.419.691-5, concede LAS - Licença Ambiental
Simplificada nas condições e restrições abaixo especificadas.

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
CPfICNPJ

03.051.739/0001-10

RO/Interíçio Estadual

Bairro

Coqueiral

Moms/Raado Social

OX-AIR GASES LTDA

Logradouro o Númaro

Francisco Bartinik, 1021
Município/UP

Cascavel/PR

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Atividade

Transportadora de cargas em geral e de resíduos
Atividade Eapecrfice

Transportadora de produtos ngo perigosos, Transportadora de produlos perigosos

Delailtes da AUsridadê

comirclo alecadlsla da outros produtos químicos e pstroquimieos nSo espteifiesdee antsrlermsnte

CEP

85.807-550

Porte

Pequeno

Coordenadaa UTM |E-N)

248493.6 • 7237754.4

Logradouro a Número

Rua Francisco Bartinik, 1021
Bscla Hidrográfica Bairro

Paraná 3 Coqueiral

Município/UF

Cascaveí/PR

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO -V- • -

3,1 PRODUTO ARMAZENADO

.DmoIçío

cilindro contendo dlóxido de carbono

..Que/flNeda/DTa"

3,00 unid

'Tipo da Amazenanianto

Pátio

cilindro contendo gás argònio
cilindro contendo gás nitrogênio

cilindro contendo gás oxigênio

cilindro contendo mistura comprimida

3,00 unid

3,00 unid

3,00 unid

3,00 unid

Pátio

Pátio

Pátio

Pátio

3.2 ÃOUA UTILIZADA

Orlgam Ãgut

Rede Pública

Tlpe de Uee

Humano

V^ma (in*/hora)

0,01

N*Ourtorga

3,3 EFLUENTES LÍQUIDOS

CEP

85.807-550

Origem Efluente

Efluente de esgoto sanitário
Forme Tretamento

Rede F>ública

Destino Final

Rede Pública

vazio (mVhers)

0,01

N* Outorga

Coofdanadaa UTM (E-N)

Coordanadae UTM (E-N)

Quant/Dia Destino Final

0,07 kg Posto de coleta seletiva da municipalidade
0,01 kg Aterro Sanitário

0,01 kg Reutilização/recuperação externa

0,03 kg Posto de coleta seletiva da municipalidade
0,01 kg Aterro Industrial Próprio
0,01 unid Aterro Industrial Próprio

3.7RESIOUOS SÓLIDOS

Código e Oeacriçio

150101 - Embalagens de papel e cartão

150101 - Embalagens de papel e cartão
150101 • Embalagens de papel e cartão
150102 - Embalagens de plástico
170405 - Ferro e aço

200121 - Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista

Obs.: Asinr<yTT»çdesaas sessões 1, 2e 3sio de responsabilidade do requerenie,

4. CONOtCIONAMTES

1. Deverá, obrigatoriamente, ser consultado o município com relação à exigência do licenciamento ambiental a nível municipal, de acordo com a Lei Complementar n°
140/2011.

2. O transporte de cargas em geral, notadamente das perigosas, objeto do presente licenciamento ambiental, deverá ser realizado em total conformidade com o que
estabelecem a Portaria 204/97 e o Decreto Federal N° 96.044/88 do Ministério dos Transportes, bem como as NBRs 7500, 7501,7504, 9734, 8285, e 9735

3. A manutenção e lavagem do caminhão deverá ser obrigatoriamente realizada em prestador de serviço devidamente licenciado para tal finalidade para os casos em que a
manutenção e a lavagem dos veículos serão executados fora do empreendimento.

4. Os condutores dos veículos deverão ser adequadamente treinados para a atividade e conhecer, detalhadamente, todos os itens de segurança e sinalização que.
obrigatoriamente, deverão estar disponíveis em todos os veículos

5. Na eventualidade de acidentes com as referidas cargas, notadamente nos casos em que devido a vazamentos advenham riscos de poluição ambiental, dentre outras
autoridades envolvidas, de Imediato, este Instituto Água e Terra deverá ser também informado.

6. As medidas necessárias à contenção de vazamentos, limpeza de rodovias e outras áreas, eventualmente, atingidas, reparação de danos ambientais, recolhimento,
transporte e destinação final de cargas sinistradas serão, também, de total responsabilidade da requerente, do fabricante e/ou gerador, do expedidor, e do destinatário, com
sua execução levada a efeito em conformidade e no prazo que lhes for estabelecido, no momento, pela autoridade presente

7. No caso de destinação final de resíduos sólidos deverão ser atendidos os requisitos da Portaria lAP 212/2019 e/ou Resolução CEMA 76/2009. obsen/ando a necessidade de
Autorização Ambiental,

8- As ampliações ou alterações na atividade ora licenciada, de conformidade com o estabelecido no Artigo 88 da RESOLUÇÃO CEMA N,® 107/2020, ensejará novo
licenciamento para a parte ampliada ou alterada,

9. A concessão desta licença não Impedirá exigências luturas, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7®, § 2®,

10. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, ás sanções previstas na Lei Federal 9,605/98, e seus decretos
reguladores,

11.0 veículo em hipótese alguma poderá permanecer estacionados quando carregados com resíduos independente da sua classe,

12, Esta Licença Ambiental Simplificada foi concedida com base nas informações constantes do requerimento e projetos apresentado pela requerente e não dispensa, tão
pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

13. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. ^00211
LAâN*2M136<24;tU/2021 114?
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14. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

15. Os critérios adotados para emissão da presente licença poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a
necessidade de preservação ambiental.

16. Os resíduos sólidos gerados e relacionados à atividade desenvolvida, quaisquer sejam e em qualquer época, com a finalidade de evitar danos ambientais, deverão ser
convenjentemente armazenados e reutilizados no próprio local e/ou, encaminhados a terceiros para reutilização e/ou destinação final adequada em empreendimentos e
atividades devidamente licenciados por este instituto para a realização dos referidos serviços.

17. Em caso da existência de Áreas de Preservação Permanente no local, deverá ser rigorosamente observado o que estabelecem sobre a matéria a Legislação vigente.

18. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 12, § 1® da Resolução N® 237/97 - CONAMA, e 3®, Inciso IV da Resolução N" 107/2020 -
CEMA, 09 de Setembro de 2020, e aprova a localização e a concepção do empreendimento e, autoriza sua instalação e operação devendo ser observados rigorosamente
durante sua operação, os itens abaixo listados.

19. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, ficando este prazo de
validade automaticamente prorrogado até a manifestação do Instituto Água e Terra.

20. ESTA LICENÇA E APENAS PARA O TRANSPORTE DE GASES SENDO VEDADO O TRANSPORTE DE RESiDUOS PERIGOSOS OU COMBUSTÍVEL

21. Com relação ao corpo de bombeiros é de responsabilidade do requerente as devidas licenças e anuências.

22. Com relação do Plano de Contingência e atendimento a emergências é de responsabilidade do requente possuir o mesmo e atualizar o mesmo.

,
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Cuc8V»l, 24d«Uarçod8 2021 ^

Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA
n® 006/86. - Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, tem a validade acima mencionada, devendo
em sua renovação ser solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e
vinte) dias. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos
pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto
Água e Terra. Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA deverá ser afixada em local visível.

Aiainatura do Ropresentanto

Ir^iiotD é Terra

Rua EpgeriheirM Reoeuças, 1206 • 802lS<100 • CuriVb»-RR

Dlgltally signed by
MARLISEDA

{« ̂ CRUZ:17695570915
Date: 2021.03.24

11:47:58 BRT

MARLISE OA CRUZ

EtcfiUno Regional de Csacevel

mm



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às 09;00hs,

na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,

reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH

MALINSKI, e equipe de apoio FERNANDA SCHERER MARZEC e DIEGO VINÍCIUS

RUCKHABER designados conforme Portaria n° 084/2023 de 14 de junho de 2023,

para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023, DO

TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a aquisição de cilindros para oxigênio

medicinal e gás medicinal - oxigênio - para uso nas unidades de saúde,

ambulâncias e tratamento domiciliar de pacientes do município de Planalto - PR,

tendo como valor máximo a importância R$113.600,00 (Cento e treze mil e

seiscentos reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante da empresa:

OX-AIR GASES LTDA, o Sr. Paulo Sérgio dos Santos. Dando continuidade, a

Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão

pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na

mesma. Na seqüência, foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a

colaboração dos membros da equipe de apoio, foram devidamente examinados, com

a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução.

Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços ofertados. Em seguida foi

realizada a classificação das propostas, onde foram consideradas como propostas

válidas, consagrando-se vencedora a empresa subsequente:

OX-AI

Lote

R GASES LTDA.

Item Produto/Serviço

Cilindro para oxigênio
medicinal; Capacidade
10 litros (Sem carga).
Especificações
Técnicas aproximadas
do Produto: Norma

ABNTNBR 12791,
ANVISA 10432300012

- Capacidade
hidráulica: 10 litros

(cilindros em alumínio
sem costura)

- Capacidade de Gás:
1.5 m®

Marca

MAT

Modelo

10L

Unidade

ÜN

Quantidade

6,00 1.600,00

Preço total

9.600,00
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- Pressão de serviço:
153bar

- Diâmetro Externo:

18,4mm

- Altura: 58 cm

- Peso: 9,9kg

- Conexão para
Válvula: NORMA

ABNT NBR 218-1

Cilindro para oxigênio
medicinal: Capacidade
40 litros. (Sem carga)
Especificações
Técnicas aproximadas
do Produto: Norma

ABNT NBR 12791,

ANVISA 10432300012

- Capacidade
hidráulica: 40 litros

(cilindros em aço sem
costura)

- Capacidade de Gás:
7m^

- Pressão de serviço:
200bar

- Diâmetro Externo:

230mm

-Altura: lIBOmm

- Peso: 41.8kg

- Conexão para
Válvula: NORMA

ABNT NBR 218-1

MAT 40L UN 15,00 2.400,00 36.000,00

Recarga de oxigênio
medicinal Recarga de
oxigênio medicinal

AIR

LIQUIDE

40L M' 4.000,00 17,00 68.000,00

TOTAL 113.600,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação

direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito.

Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado a empresa participante e

considerada vencedora: OX-AIR GASES LTDA., em conformidade com o constante

acima, conforme critérios estabelecidos no Editai para apresentarem o envelope de

n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Logo após terem sido
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rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes, foi constatado

que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste

procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada

HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado

nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de

prazo por parte da licitante participante. A Pregoeira em decorrência do resultado.

ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor da empresa: OX-AIR

GASES LIDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 03.051.739/0001-10, com sede em

Cascavel - PR, classificada em 1° lugar para o fornecimento do objeto em sua

totalidade, conforme classificação acima, pertinente a aquisição de cilindros para

oxigênio medicinal e gás medicinal - oxigênio - para uso nas unidades de saúde,

ambulâncias e tratamento domiciliar de pacientes do município de Planalto - PR e

proposta de preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o

presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para

HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação. Nada mais havendo a

tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira, pelos membros

da Equipe de Apoio e representante da empresa licitante.

FERNANDA SCHERER

MARZEC

083.050.509-12

Equipe de Apoio

DIÉGO VINÍCIUS RUCKHABER

113.472.119-69

Equipe de Apoio

CARLA SABRINA RECH
MALINSKI

068.626.699-40

Pregoeira

Paulo Sérgio dos Santos
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